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ANO XXII I    -    ED IÇÃO Nº 1891 -   R$ 2,00      JALES, QUINTA-FE IRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2021

ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Jales 
Extrato de Termo Aditivo n° 01/2021
Ata de Registro de Preço: 51/2021
Contratado: Rodrigo Braatz Candido - ME
Objeto: Alteração da marca Quanta  para a marca  Xiaomi CMSXJ22A - item 23
Assinatura: 16/11/2021/2021
Processo nº 56/2021
Pregão Eletrônico nº 29/2021

Prefeitura do Município de Jales
Extrato de Termo Aditivo nº 03/21
Ata de Registro de Preço nº. 01/21
Contratante: Prefeitura do Município de Jales
Contratado: Xingu Comércio de Combustíveis LTDA
Assinatura: 05/11/21
Objeto: Reequilíbrio econômico fi nanceiro no valor de combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e óleo diesel S 10).
Processo nº. 198/20
Pregão Eletrônico nº. 120/20
Sistema de Registro de Preço nº. 65/20

Prefeitura do Município de Jales
Homologação – Processo nº 139/21 – Pregão Eletrônico nº 69/21. Objeto: Contratação de empresa especializada para a exe-
cução do conserto do Ônibus VW 17230 – Placa AQB 6286 – ano 2008, com aplicação de mão de obra e peças. Foi adjudicado 
e homologado pelo critério menor preço global o lote 01 à empresa J M Machado Retifi ca – Eireli - ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 
12.947.184/0001-80. Jales/SP, 09 de novembro de 2021. Luis Henrique Dos Santos Moreira – Prefeito Municipal. 

Extrato de Contrato nº. 109/21 - Contratante: Prefeitura do Município de Jales - Contratado: J M Machado Retifi ca – Eireli - ME - 
Assinatura: 10/11/21 - Vigência: 31/12/21 - Valor: R$ 15.999,00.

Prefeitura do Município de Jales
Homologação - Processo 141//21 – Pregão Eletrônico 70/21 – Sistema de Registro de Preço 37/21. Objeto: Registro de preço para 
locação de aparelhos médico respiratório CPAP utilizados no tratamento de apneia do sono/correção de distúrbios respiratórios e 
concentradores de oxigênio destinado a pacientes acometidos de Doença Pulmonar Crônica Obstrutiva Crônica (DPOC) e Apneia 
Obstrutiva do Sono (AOS) que demandam tratamento com Oxigenoterapia Domiciliar, assistidos pelo serviço social da Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. Foi adjudicado e homologado pelo critério menor preço os itens 01 e 02 a 
empresa Oxijales Comercial e Distribuidora LTDA - EPP, portadora do CNPJ nº 61.430.385/0002-00. Jales/SP, 05 de novembro 
de 2021 – Luis Henrique dos Santos Moreira – Prefeito Municipal.

Resumo Ata de Registro de Preços - Interessados: Prefeitura do Município de Jales e as empresas abaixo acordam proceder o 
objeto descrito acima, conforme descrição - Ata nº 115/21 - Oxijales Comercial e Distribuidora LTDA - EPP - itens 01 e 02 do anexo 
I – Valor total R$ 117.312,00. Fica declarado que os preços registrados na presente Ata são válidos pelo prazo de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura. Jales - SP, 08 de novembro de 2021 – Luis Henrique dos Santos Moreira - Prefeito Municipal.

Prefeitura do Município de Jales
Homologação – Processo nº 135/2021 – Pregão Eletrônico nº 66/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para con-
cessão de licença de uso de Software abrangendo conversão, instalação, manutenção e suporte técnico para a área de gestão 
de Saúde Pública Municipal, pelo período de 12 (doze) meses. Foi adjudicado e homologado pelo critério menor preço global o 
Lote 01 à empresa RLZ Informática Ltda - EPP, inscrita no CNPJ (MF) nº 65.596.744/0001-66, Jales/SP, 04 de novembro de 2021. 
Luis Henrique Dos Santos Moreira – Prefeito Municipal. 
Extrato de Contrato nº. 108/2021 - Contratante: Prefeitura do Município de Jales - Contratado: RLZ Informática Ltda - EPP - As-
sinatura: 05/11/21 - Vigência: 12 meses (a partir da emissão da ordem de serviço) - Valor: R$ 31.500,00.
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11º Extrato de Aditamento de Contrato 
Contratante: Pm Pontalinda. 
Contratada: Auto Posto Pontalinda Ltda EPP. 
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados a frota de veículos desta Munici-
palidade, com fornecimento de forma diária, imediata e parcelada, conforme a 
solicitação, os quais deverão observar os padrões de qualidade exigíveis bem 
como as demais condições e normas estabelecidas pelo mercado nacional.   
referente a alta de preços  
a) Litro do óleo diesel S10 passa de R$ 5,03 para R$ 5,399 
Contrato nº 01/2021 
Data: 12/11/2021 
Pregão Presencial 01/2021 
Processo CL/PMP 01/2021 
Setor de Licitações e Contratos 

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Pontalinda 
Contratada: Proposta Engenharia Ambiental Ltda, CNPJ 06.319.722/0001-90
Objeto: Prestação de serviços constantes de recebimento e destinação fi nal dos 
resíduos sólidos urbanos denominados classe IIA, deste Municipio de Pontalinda, 
em aterro sanitário devidamente licenciado pertencente à contratada, mediante 
normas estabelecidas pela CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo) definidos pela Lei Estadual 997/1976 e 13542/2009, considerando a 
manifestação do Ministério Publico processo nº 1006953-52.2017.8.26.0297, a 
serem depositados no local da destinação fi nal por esta Municipalidade, fi cando 
ajustado o serviço em questão, de acordo com os dispositivos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
Contrato 77/2021
Valor R$ 125.760,00              
Data: 16/11/2021  
Vigência: 16/11/2021 até 16/11/2022
Pregão Presencial nº 33/2021 
Processo CL/PMP 65/2021 
Setor de Licitações e Contratos 

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI  e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de 
Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o proces-
sado, Resolve: ADJUDICAR a empresa CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA  e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de 
Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Pontalinda 
Contratada: Passos Comercial Hospitalar Eireli EPP - CNPJ (MF) 
14.504.853/0001-75
Objeto: Aquisição de produtos de higiene pessoal de qualidade, destinados a 
Unidade Básica de Saúde e Creche Municipal deste Município de Pontalinda, 
com entrega de forma parcelada, conforme a necessidade, os quais deverão 
observar os padrões de qualidade exigíveis bem como as demais condições e 
normas estabelecidas pelo mercado nacional.
Contrato 75/2021
Valor R$ 6.060,02              
Data: 16/11/2021  
Vigência: 16/11/2021 até 16/11/2022
Pregão Presencial nº 30/2021 
Processo CL/PMP 62/2021 
Setor de Licitações e Contratos 

Extrato de Contrato 
Contratante: PM Pontalinda 
Contratada: Rosana Pereira Distribuidora - CNPJ (MF) 33.589.305/0001-30
Objeto: Aquisição de produtos de higiene pessoal de qualidade, destinados a 
Unidade Básica de Saúde e Creche Municipal deste Município de Pontalinda, 
com entrega de forma parcelada, conforme a necessidade, os quais deverão 
observar os padrões de qualidade exigíveis bem como as demais condições e 
normas estabelecidas pelo mercado nacional.
Contrato 76/2021
Valor R$ 100.859,04              
Data: 16/11/2021  
Vigência: 16/11/2021 até 16/11/2022
Pregão Presencial nº 30/2021 
Processo CL/PMP 62/2021 
Setor de Licitações e Contratos  
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PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o proces-
sado, Resolve: ADJUDICAR a empresa CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de 
Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processa-
do, Resolve: ADJUDICAR a empresa M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa MAMED COMERCIAL LTDA e HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamen-
tos e insumos para rede de saúde do município de Urânia e DETERMINAR que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o proces-
sado, Resolve: ADJUDICAR a empresa MED CENTER COMERCIAL LTDA e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o proces-
sado, Resolve: ADJUDICAR a empresa INTERLAB FARMACEUTICA LTDA e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa CIRURGICA KLG EIRELI e HOMOLOGAR o 
presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamen-
tos e insumos para rede de saúde do município de Urânia e DETERMINAR que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processa-
do, Resolve: ADJUDICAR a empresa FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES e HOMOLOGAR o presente processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de em-
presa especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de 
saúde do município de Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processa-
do, Resolve: ADJUDICAR a empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de 
saúde do município de Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
EPP e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de 
Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa PROREMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de 
saúde do município de Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para contratação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da 
Lei 8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o pro-
cessado, Resolve: ADJUDICAR a empresa RIOMEDICA RIO PRETO LTDA e 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para forneci-
mento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de Urânia 
e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa ACÁCIA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
03.945.035/0001-91, estabelecida na Av. Princesa do Sul, 3303, na cidade de Varginha, 
Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo(a) Sr. José Maria Nogueira, 
brasileiro, divorciado, proprietário, portador(a) da cédula de identidade RG 940.349, e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 171.445.586-68, residente e domiciliado na Av. Princesa do 
Sul, 3303 na cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, RESOLVEM, nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, 
e em conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, 
REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UNID. VLR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

27 Amiodarona 200 mg    20.000 Comprimido 0,37 7.400,00 
51 Butilescopolamina+Dipirona (Buscopam comp.)

  
15.000 Comprimido 0,40 6.000,00 

58 Carbonato de Litio 300 mg  15.000 Comprimido 0,35 5.250,00 
85 Clonazepam 0,5 mg  15.000 Comprimido 0,054 810,00 
86 Clonazepam 2 mg  60.000 Comprimido 0,048 2.880,00 
99 Clortalidona 50 mg   500 Comprimido 0,286 143,00 
107 Dexametasona 4 mg/ml  40.000 Ampola 2,412 96.480,00 
111 Diazepam 10 mg   50.000 Comprimido 0,066 3.300,00 
113 Diclofenaco 50 mg  25.000 Comprimido 0,062 1.550,00 
122 Dipirona 500 mg 40.000 Comprimido 0,118 4.720,00 
139 Enoxoparina sódica 20 mg/0,2 ml 2.000 Ampola 21,44 42.880,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa AGLON COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 65.817.900/0001-71, 
estabelecida na Rua/Av  Visconde de Nova Granada, 1105, na cidade de Leme, Estado de 
São Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Eros Carraro, brasileiro, casado, sócio 
proprietário,portador(a) da cédula de identidade RG 22.370.122-1, e inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº. 253.912.708-80, residente e domiciliado na Rua/Av Visconde de Nova Granada, 
1105, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 
10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em 
conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, 
REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

11 Acido Valpróico 250 mg   20.000 Comprimido R$0,22 R$4.400,00 
102 Depakene – Acido Valpróico  xarope (ação 

judicial)  
200 Frasco R$12,40 R$2480,00 

103 Depakote ER 500 mg –valproato de sódio 
(ação judicial) 

1.200 Comprimido R$2,29 R$2748,00 

127 Divalproato de Sódio – Depakote ER 500 mg  
(ação judicial) 

1.100 Comprimido R$2,29 R$2519,00 

157 Flebon 50 mg – Pinus pinaster (ação judicial) 720 comprimido R$1,34 R$964,80 
168 Galvus Met 50/500 mg (ação judicial) 1.120 comprimido R$2,11 R$2363,20 
201 Levodopa+ Benserazida 200/50 mg  3.000 Comprimido R$1,99 R$5970,00 
202 Levodopa+Benserazida 100/25mg HBS  2.000 Comprimido R$1,87 R$3740,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°48/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa  CIRURGICA KLG 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.618.163/0001/44, estabelecida na Rua Armando 
Sarti, nº 938, Bairro São Bernardo IV, na cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, neste 
ato representado pelo Sr Gilmar Araújo Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG 28.050.265-5, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 264.928.928-79, 
residente e domiciliado na Rua Nove de Julho, nº 1968, Centro, Apartamento 33, na cidade 
de Mirassol, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

8 Acido Ascórbico 200 mg/ml  1.000 Ampola R$2,09 R$2.090,00 
49 Butilescopolamina + dipirona  15.000 Ampola R$4,20 R$63.000,00 
55 Carbamazepina 200 mg   20.000 Comprimido R$0,214 R$4.280,00 
130 Domperidona 10 mg   40.000 Comprimido R$0,092 R$3.680,00 
170 Gentamicina 80mg/2ml 800 Ampola R$1,14 R$912,00 
199 Ivermectina 6 mg  5.000 Comprimido R$0,62 R$3.100,00 
317 Vitamina K 10 mg/ml  200 Ampola R$2,70 R$540,00 

      
   TOTAL  R$77.602,00 

 

 
140 Enoxoparina sódica 40 mg/0,4 ml 3.000 Ampola 23,90 71.700,00 
225 Metildopa 250 mg  10.000 Comprimido 0,35 3.500,00 
226 Metildopa 500 mg  6.000 Comprimido 0,85 5.100,00 
235 Metronidazol 500mg/100 mg 500 Frascos 3,196 1.598,00 
241 Neomicina pomada 1.000 Tubos 1,82 1.820,00 
255 Omeprazol 20 mg   200.00

0 
Comprimido 0,088 17.600,00 

275 Prometazina 50 mg/ml  3.000 Ampola 2,09 6.270,00 
286 Salbutamol 100 mg aerossol   100 Frasco 10,22

5 
1.022,50 

287 Secnidazol 1000 mg   600 Comprimido 0,952 571,20 
294 Solução fisiológica nasal (Sorine) 200 Frascos 0,838 167,60 

TOTAL 280.762,30 
 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 

 
203 Levodopa+Benserazida 100/25mg Dispersivel

   
2.000 Comprimido R$1,87 R$3740,00 

254 Nortriptilina 25 mg   20.000 Comprimido R$0,229 R$4580,00 
276 Propafenona 300 mg  (ação judicial) 1.500 Comprimido R$0,52 R$780,00 
277 Propatilnitrato 10 mg  10.000 Comprimido R$0,45 R$4500,00 
      
 TOTAL    R$38.785,00 

 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
(empresa detentora da ata) 
 

 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
(empresa detentora da ata) 
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5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
CIRURGICA KLG EIRELI 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.386.283/0001-13, estabelecida na Rua José Fraron, 155, Sala 01, Bairro Fraron na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Mauricio 
Maciag, brasileiro, casado, sócio-administrador, portador(a) da cédula de identidade RG 
6.794.362-7, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 039.087.819-73, residente e domiciliado na 
Rua Valentim Burile, 61 na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, RESOLVEM, nos 
termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de 
janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente 
homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e 
preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUA
NT. 

UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

74 Cilostazol 100 mg  20.000 Comprimido R$0,42 R$8.400,00 
83 Clobazam 20 mg  2.000 Comprimido R$1,135 R$2.270,00 
125 Dipropionato de Beclometasona 400 mcg  

- Clenil A 
300 Flaconete R$5,74 R$1.722,00 

126 Dipropionato de Betametasona +Fosfato 
de Dissodico de Betametasona 5 mg + 
2 mg/ml  

3.000 Ampola R$2,95 R$8.850,00 

162 Fluticasona + salmeterol 125 mcg + 
25 mcg spray oral  

12 frasco R$118,00 R$1.416,00 

204 Levodropropizina ad. Xarope 50 Frascos R$29,08 R$1.499,00 
273 Pregabalina 75 mg  (ação judicial) 2.000 Comprimido R$0,42 R$840,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°49/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
14.271.474/0001-82, estabelecida na Rua/Av  Manoel Deodoro Pinheiro Machado, 1218, 
na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Luciano 
Rodrigues Roseiro Fraguas, brasileiro, divorciado, portador(a) da cédula de identidade RG 
26.367.554-3, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 285.260.378-03, residente e domiciliado na 
Rua/Av Manoel Deodoro Pinheiro Machado, 1218 na cidade de Botucatu, Estado de São 
Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 
025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição 
conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

41 Biperideno 2MG 5.000 COMP R$0,228 R$1.140,00 
43 Brometo de Ipratropio Gotas 500 FRS R$0,71 R$355,00 
97 Clorpromazina 25 MG 6.000 COMP R$0,224 R$1.344,00 
207 Levomepromazina 100 MG 10.000 COMP R$0,60 R$6.000,00 
222 Meropeném 1 grama 1.000 AMP R$33,80 R$33.800,00 
227 Metilfenidato 10 MG 10.000 COMP R$0,34 R$3.400,00 
236 Midazolam 15 MG/3 ML 100 AMP R$8,45 R$845,00 
238 Morfina 10 MG 1.000 COMP R$0,65 R$650,00 
250 Nitrofurantoina 100 MG 3.000 COMP R$0,24 R$720,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa FUTURA 
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 08.231.734/0001-93, estabelecida na Rua Dr. Gualter Nunes, 100, Chácara 
Junqueira, na cidade de Tatuí, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr. 
Orildo Barbosa, brasileiro, casado, proprietário, portador(a) da cédula de identidade RG 
26.400.026-2 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 254.831.068-06, residente e domiciliado na 
Rua Fundador Orestes Bertachini, 755 na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, 
RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 
025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição 
conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

8 Acido Ascórbico 200 mg/ml  1.000 Ampola 0,041 2.050,00 
18 Alprazolam 0,25mg   25.000 Comprimido 0,094 2.350,00 
21 Alprazolam 2 mg   35.000 Comprimido 0,145 5.075,00 
42 Bisoprolol  5 mg   5.000 Comprimido 0,255 1.275,00 
46 Bromoprida 10mg/2ml  5.000 Ampola 1,1439 5.719,50 
69 Cetoprofeno 50 mg   4.000 Comprimido 0,277 1.108,00 
71 Cetoprofeno 50 mg/ml (IM)  10.000 Ampola 1,293 12.930,00 
82 Clindamicina 600 mg/4 ml 500 Ampolas 4,305 2.152,50 
93 Cloridrato de Etilefrina 10 mg /ml 100 Ampola 1,359 135,90 
96 Clorpromazina 100 mg  6.000 Comprimido 0,252 1.512,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.889.035/0001-02, estabelecida na 
Rua Dr. JOÃO CARUSO, 2115, na cidade de ERECHIM, Estado de Rio Grande do Sul, 
neste ato representado pelo(a) Sr. Sedinei Stievens, brasileiro, solteiro, empresário 
portador(a) da cédula de identidade RG 10.894..368-34, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 
004.421.050-70, residente e domiciliado na Rua Dr. João Caruso, 2115 na cidade de 
Erechim, Estado de Rio Grande do Sul, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, 
Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

2 Acebrofilina xp adulto   300 Frasco 4,97 1.491,00 
3 Acebrofilina xp ped.   1.000 Frasco 2,75 2.750,00 
6 Aciclovir comprimido 200 mg  3.000 Comprimido 0,185 555,00 
10 Acido Tranexamico (transamin) 50 

mg/ml 
300 Ampola 4,30 1.290,00 

12 Adenosina 6mg/2ml 100 Ampola 9,91 991,00 
26 Amiodarona  50 mg/ml  500 Ampola 1,75 875,00 
32 Anlodipino 5 mg     40.000 Comprimido 0,027 1.080,00 
36 Azitromicina 500 mg   10.000 Comprimido 0,64 6.400,00 
37 Azitromicina susp.  1.200 frasco 4,74 5.688,00 
60 Carvedilol 6,25 mg 6.000 Comprimido 0,092 552,00 

 
280 Retemic Oxibutinina 5 mg 1.200 Comprimido R$0,76 R$912,00 
307 Trazodona 150 mg  300 Comprimido R$3,779 R$1.133,70 

TOTAL R$ 27.042,70 
  
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 

 
264 Periciazina 10 MG 4.000 COMP R$0,47 R$1.880,0 
269 Polivitaminico Gotas 300 FRS R$5,70 R$1.710,00 
      
   VALOR TOTAL  R$51.844,00 

 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

 
98 Clortalidona 25 mg 5.000 Comprimido 0,182 910,00 
117 Diltiazem 30 mg  8.000 Comprimido 0,182 1.456,00 
120 Dimenidrinato+cloridrato de piridoxina 

50 mg/ml   
3.000 Ampola 1,584 4.752,00 

135 Empagliflozina 25 mg – Jardiance 
(Ação Judicial) 

720 Comprimido 5,127 3.691,44 

146 Espironolactona 25 mg   35.000 Comprimido 0,1414 4.949,00 
149 Etilefrina 10mg/ml 50 Ampola 1,3598 67,99 
155 Fenobarbital 40 mg/ml 100 Frascos 3,69196 369,196 
178 Haloperidol 2mg/ml gotas  100 frasco 2,398 239,80 
180 Haloperidol 5mg/ml injetável   300 Ampola 1,32 396,00 
181 Haloperidol decanoato 70,52mg/ml  50 Ampola 5,28 264,00 
187 Ibuprofeno gotas 100mg/ml  4.000 frasco 1,28 5.120,00 
212 Linaglipitina 5 mg – Trayenta  (Ação 

Judicial) 
2.000 Comprimido 5,1616 10.323,20 

257 Ondansetrona 8 mg 5.000 Comprimido 1,353 6.765,00 
267 Petidina 50 mg/ml  100 Ampola 1,7835 178,35 
281 Rivaroxabana 10 mg  (ação judicial) 3.500 Comprimido 2,49 8.715,00 
282 Rivaroxabana 20 mg  (ação judicial) 3.000 Comprimido 2,49 7.470,00 
295 Somalgin cardio 100 mg (ação judicial) 600 comprimido 0,455 273,00 
300 Topicoid gel   300 tubo 12,41 3.723,00 
304 Tramadol 50 mg injetável   8.000 Ampola 0,873 6.984,0 
305 Tramadol 50mg/ml 5.000 Ampola 0,873 4.365,00 
311 Varfarina sódica 5 mg  10.000 Comprimido 0,106 1.060,00 

TOTAL 106.379,88 
 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
(empresa detentora da ata) 
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68 Cetoconazol creme   500 tubo 2,94 1.470,00 
80 Citalopram 20 mg  2.000 Comprimido 0,124 248,00 
90 Cloridrato de Tiamina 300 mg  40.000 Comprimido 0,198 7.920,00 
110 Dexclorfeniramina  xp   2.000 Frasco 1,18 2.360,00 
114 Diclofenaco gel   1.000 Tubo 2,64 2.640,00 
121 Diosmina+Hesperidina 450/50mg  20.000 Comprimido 0,324 6.480,00 
124 Dipirona 1 g  30.000 Ampola 0,715 21.450,00 
136 Enalapril 10 mg  40.000 Comprimido 0,039 1.560,00 
137 Enalapril 20 mg  30.000 Comprimido 0,06 1.800,00 
138 Enalapril 5 mg  4.000 Comprimido 0,057 228,00 
145 Espironolactona 100 mg  3.000 Comprimido 0,599 1.797,00 
147 Espironolactona 50 mg   5.000 Comprimido 0,35 1.750,00 
151 Fenitoina 100 mg   10.000 Comprimido 0,115 1.150,00 
156 Finasterida 5 mg 15.000 Comprimido 0,32 4.800,00 
166 Furosemida 10 mg/ml  1.000 Ampola 1,02 1.020,00 
197 Isossorbida 20 mg 10.000 Comprimido 0,14 1.400,00 
198 Itraconazol 100 mg  2.000 Comprimido 0,74 1.480,00 
205 Levofloxacino 500 mg  10.000 Comprimido 0,64 6.400,00 
213 Loratadina xarope 200 Frascos 2,20 440,00 
214 Loratadina 10 mg  5.000 Comprimido 0,083 415,00 
216 Losartana 50 mg  50.000 Comprimido 0,062 3.100,00 
224 Metformina 850 mg   50.000 Comprimido 0,08 4.000,00 
234 Metronidazol 250 mg 3.000 Comprimido 0,135 405,00 
237 Montelucaste de Sódio 10 mg   500 Comprimido 0,57 285,00 
244 Nimesullida 50mg/ml gotas  200 frasco 1,40 280,00 
262 Paracetamol 750 mg  10.000 Comprimido 0,105 1.050,00 
263 Paroxetina 20 mg  50.000 Comprimido 0,21 10.500,00 
270 Prednisolona 3mg/ml xarope   1.000 frasco 3,25 3.250,00 
271 Prednisona 20 mg   20.000 Comprimido 0,129 2.580,00 
272 Prednisona 5 mg  10.000 Comprimido 0,062 620,00 
289 Sertralina 50 mg   120.000 Comprimido 0,098 11.760,00 
291 Simeticona gotas  2.000 Comprimido 1,45 2.900,00 
292 Sinvastatina 20 mg   30.000 Comprimido 0,083 2.490,00 
296 Succinato de Sódico de 

Hidrocortisona 100 mg  
1.000 Ampola 2,42 2.420,00 

310 Valsartana 320 mg 360 Comprimido 1,05 378,00 
TOTAL 134.498,00 

 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 

 
106 Dexametasona 4 mg + Cloridrato de 

Tiamina 100 mg + Cloridrato de Piridoxina 
+ Cianocobalamina 5.000 mcg  

1.000 Ampola   

119 Dimenidrinato 3 mg/ml + cloridrato de 
piridoxina 5 mg/ml + glicose 100 mg/ml + 
frutose 100 mg/ml   

3.000 Ampola   

128 Dolantina 50mg/ml  300 Ampola 2,48 744,00 
129 Domperidona 1mg/ml suspensão oral 

(ação judicial) 
150 Frasco 10,00 1.500,00 

141 Epinefrina 1 mg/ml  500 Ampola 1,6 800,00 
142 Eptezan pomada oftálmica 3,5 mg   20 tubo 13,03 260,60 
143 Esomeprazol magnésio 

20 mg comprimidos revestido de liberação 
retardada (ação judicial) 

1.000 Comprimido   

159 Flumazenil 0,1 mg/ ml 50 Ampola 7,06 353,00 
169 Gardenal 40 mg/ml gotas (ação judicial) 150 frasco 8,78 1.317,00 
175 Glimepirida 2mg + Metformina 1000 

mg(ação judicial) 
500 comprimido 1,32 660,00 

188 Imipramina 10 mg (ação judicial) 600 comprimido 1,00 600,00 
190 Insulina asparte 100 UI 3 ml refil (ação 

judicial) 
60 Frasco 44,82 2.689,20 

191 Insulina Degludeca 100 UI 3 ml caneta 
descartável (ação judicial)  

90 frasco 153,82 13.843,80 

192 Insulina glargina 100 UI – refil (ação 
judicial)  

50 Frasco 82,79 4.139,50 

194 Insulina Lispro 100 UI 3 ml – refil (ação 
judicial)  

20 frasco 45,58 911,60 

200 Leovotiroxina 112 mcg (Ação Judicial) 600 Comprimido 0,359 215,40 
211 Levotiroxina 88 mcg   600 Comprimido 0,261 156,60 
228 Metilfenidato LA 10 mg  3.000 Comprimido 3,11 9.330,00 
229 Metilfenidato LA 20 mg  (ação judicial) 3.000 Comprimido 8,39 25.170,00 
230 Metilfenidato LA 30 mg  (ação judicial) 400 Comprimido 8,78 3.512,00 
231 Metoprolol 100 mg 2.000 Comprimido 0,91 1.820,00 
232 Metoprolol 25 mg   20.000 Comprimido 0,337 6.740,00 
233 Metoprolol 50 mg  20.000 Comprimido 0,659 13.180,00 
239 Morfina 1 mg/ml  200 Ampola 3,37 674,00 
242 Nifedipino 20 mg   30.000 Comprimido 0,118 3.540,00 
245 Nimodipina 30 mg  5.000 Comprimido 0,35 1.750,00 
252 Noripurum 100 mg/ 5 ml  1.000 Ampola 13,69 13.690,00 
258 Oxalato de Escitalopram 20 mg/ml 30 Frasco 23,20 696,00 
288 Sensor Freestyle Libre – Abbott (ação 

judicial) 
30 Sensores 284,00 8.520,00 

303 Tramadol 50 mg   20.000 Comprimido 0,235 4.700,00 
312 Venalot (ação judicial) 360 comprimido 1,65 594,00 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 

 
314 Vesicare 10 mg (ação judicial) 600 Comprimido 6,21 3.726,00 
316 Vitamina E 400 mg  10.000 Comprimido 0,40 4.000,00 

TOTAL 241.227,70 
 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
  
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
Interlab Farmacêutica Ltda 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°36/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa INTERLAB 
FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 43.295.831/0001-40, estabelecida 
na Rua/Av Agua Fria, 981/985, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) Laercio Verissimo dos Santos Junior, brasileiro, solteiro, sócio, 
portador(a) da cédula de identidade RG 7.866.931-5, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 
034.113.418-07, residente e domiciliado na Rua/Av Maria Lopes, 597 na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. VALOR TOTAL 
313 Venvanse 30 mg (ação judicial) 360 Comp. R$8,36 R$3009,60 

 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa M&D COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.315.644/0001-28, estabelecida na 
Av. Engenheiro Newton Flavio Silva Pinto, 2571, Parque Residencial Celina Dalul, na 
cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr Vinicius de 
Oliveira Teixeira, brasileiro, casado, auxiliar de licitações, portador da cédula de identidade 
RG 41.804.988-9, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 420.016.598-81, residente e domiciliado 
na Rua Wanderley Libério Telles, nº 1115, Jardins Rio Preto, na cidade de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 Acestilcisteína 20 mg/ml infantil - xarope  500 Frasco 5,84 2.920,00 
19 Alprazolam 0,5 mg  35.000 Comprimido 0,08 2.800,00 
23 Ambroxol  xp 30 mg/5ml adulto   500 Frasco 2,12 1.060,00 
30 Amoxicilina+Clavulanato 400/57mg/5ml  1.000 Frasco 9,65 9.650,00 
44 Bromidrato de Fenoterol   500 frasco 5,45 2.725,00 
50 Butilescopolamina simples  2.500 Ampola 3,09 7.725,00 
66 Ceftriaxona 500 mg  (IM) 2.000 Ampola 8,63 17.260,00 
70 Cetoprofeno 50 mg/ml (EV)  10.000 Ampola 3,85 38.500,00 
77 Cinarizina 25 mg  3.000 Comprimido 0,165 495,00 
78 Cinarizina 75 mg  20.000 Comprimido 0,32 6.400,00 
89 Cloreto de Sodio 20 %  1.000 Ampola 0,42 420,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa MAMED 
COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.608.296/0001-06, 
estabelecida na Rua Antártica, 850, Jardim Vitória na cidade de Marília, Estado de São 
Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr. Aluisio da Silva Lamin, portador(a) da cédula de 
identidade RG 29.124.606-0, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 221.038.748-54, residente e 
domiciliado na Rua Maria Nunes da Silva, 163, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, 
RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 
025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição 
conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

20 Alprazolam 1 mg  35.000 Comprimido 0,064 2.240,00 
24 Amicacina 250mg/ml  300 Ampola 3,95 1.185,00 
59 Carvedilol 3,125 mg 6.000 Comprimido 0,11 660,00 
72 Cetoprofeno gotas 20mg/ml  250 frasco 2,44 610,00 
176 Glimepirida 4 mg  1.500 Comprimido 0,118 177,00 
240 Nebivolol 5 mg 720 Comprimido 0,50 360,00 

TOTAL 5.232,00 
 
 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
  
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
(empresa detentora da ata) 
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5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
MAMED COMERCIAL LTDA - EPP 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 

249 Nitrazepam 5 mg   15.000 Comprimido R$0,15 R$2250,00 
284 Rosuvastatina 10 mg (ação judicial) 1020 Comprimido R$0,28 R$285,60 
285 Rosuvastatina 20 mg (ação judicial) 1020 Comprimido R$0,39 R$397,80 
308 Trimetazidina 35 mg comprimido revestido 

de liberação prolongada   
3.000 Comprimido R$1,42 R$4260,00 

 TOTAL    R$61.978,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(empresa detentora da ata) 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°47/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa MED CENTER 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.874.929/0001-40, estabelecida na 
Rua/Av  Rodovia Juscelino K.de Oliveira-BR 459, km 99 s/nº, na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Rita de Cássia Sanches 
Rezende, brasileira, casada, coordenadora de contratos, portador(a) da cédula de 
identidade RG MG -8.271.249, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 011.905.086-21, residente 
e domiciliado na Rua/Av Argentina Grossi Tonini, 230 B6- Ap. 202 na cidade de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

7 Aciclovir pomada  300 tubo R$1,945 R$583,50 
13 Albendazol  400mg    2.000 Comprimido R$0,301 R$602,00 
14 Albendazol Suspensão   1.000 frasco R$0,837 R$837,00 
16 Alopurinol 100 mg  15.000 Comprimido R$0,129 R$1935,00 
17 Alopurinol 300 mg  6.000 Comprimido R$0,276 R$1656,00 
29 Amoxicilina 500 mg 10.000 Comprimido R$0,161 R$1610,00 
33 Atenolol 100 mg  11.000 Comprimido R$0,087 R$957,00 
47 Bromoprida gotas 4mg/ml  400 frasco R$1,032 R$412,80 
54 Captopril 50 mg  7.000 Comprimido R$0,103 R$721,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa CIRÚRGICA 
OLIMPIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.140.868/0001-50, estabelecida na 
Rua João Antônio Sicoli, 560, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
neste ato representado pelo(a) Sra Marcia A. Morais Olimpio, brasileira, casada, 
proprietária, portador(a) da cédula de identidade RG 15.627.859, e inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº. 059.545.958-79, residente e domiciliado na Rua João Antônio Sicoli, 560, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, 
e em conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, 
REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

22 Ambroxol  xp 15mg/5ml  pediátrico   500 Frasco 1,86 930,00 
25 Aminofilina 24 mg/ml  500 Ampola 12,308 6.154,00 
31 Amoxicilina+Clavulanato 875mg+125mg  3.000 Comprimido 1,33 3.990,00 
34 Atenolol 25 mg   35.000 Comprimido 0,047 1.645,00 
35 Atenolol 50 mg  35.000 Comprimido 0,073 2.555,00 
63 Cefalexina 500 mg 10.000 Comprimido 0,35 3.500,00 
73 Ciclobenzaprina 5 mg (ação judicial) 600 comprimido 0,099 59,40 
88 Cloreto de Potassio 19,1 %  1.000 Ampola 0,387 387,00 
101 Complexo B injetável  3.000 Ampola 1,63 4.890,00 
112 Diazepam 5 mg/ml  600 Ampola 0,792 475,20 
115 Diclofenaco sódico 75 mg/3ml  25.000 Ampola 0,87 21.750,00 
148 Estrogenios Conjugados 0,625 mg   4.000 Comprimido 0,82 3.280,00 
153 Fenobarbital 100 mg  10.000 Comprimido 0,15 1.500,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°40/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa PARTNER FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
28.123.417/0001-60, estabelecida na Rua/Av Rodovia Raposo Tavares KM 102 102000-
Galpão 10, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(a) Mario Kanashiro Filho, brasileiro,diretor portador(a) da cédula de identidade RG 
20.695.261-2, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 164.285.718-11, residente e domiciliado na 
Rua/Av Rodovia Raposo Tavares, km 102 na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 
025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição 
conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

15 Alendronato de Sódio 70 mg   5.000 Comprimido R$0,228 R$1140,00  
61 Carvedilol 12,5 mg  35.000 Comprimido R$0,103 R$3605,00 
62 Carvedilol 25 mg  35.000 Comprimido R$0,165 R$5775,00 
81 Claritromicina 500mg 5.000 Comprimido R$2,549 R$12745,00 
84 Clomipramina 25mg  5.000 Comprimido R$0,674 R$3370,00 
87 Clopidogrel 75 mg   15.000 Comprimido R$0,35 R$5250,00 
105 Dexametasona 4 mg 5.000 Comprimido R$0,24 R$1200,00 
134 Duloxetina 60 mg  2.000 Comprimido R$2,25 R$4500,00 
172 Glicazida 30 mg (ação judicial) 720 comprimido R$0,18 R$129,60 
208 Levotiroxina 100 mcg    30.000 Comprimido R$0,119 R$3570,00 
209 Levotiroxina 25 mcg   50.000 Comprimido R$0,119 R$5950,00 
210 Levotiroxina 50 mcg   50.000 Comprimido R$0,119 R$5950,00 
223 Metformina 500 mg   20.000 Comprimido R$0,08 R$1600,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.504.853/0001-75, 
estabelecida na Av. Carlos Barozzi, 713, na cidade de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr.  JEANDERSON ZANINI DOS PASSOS, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 44.820.476, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 375.729.538-24, residente e domiciliado na Av Luiz Bacaro, 983, 
Jardim Guanabara, na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos 
termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de 
janeiro de 2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente 
homologado, REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e 
preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UNID. VLR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

118 Dimenidrinato 25 mg/ml + Cloridrato de 
piridoxina 5 mg – solução oral – gotas 

100 Frasco 1,81 181,00 

193 Insulina glulisina 100 UI caneta 
descartável (ação judicial)  

12 Frasco 35,84 430,08 

220 Meloxicam 7,5 mg   4.000 Comprimido 0,377 1.508,00 
TOTAL 2.119,08 

 
 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
56 Carbamazepina 400 mg  2.000 Comprimido R$0,463 

 
R$926,00 

57 Carbonato de Calcio 500 mg  15.000 Comprimido R$0,043 R$645,00 
65 Ceftriaxona 1 gr (EV) 5.000 Ampola R$4,952 R$24760,00 
79 Ciprofloxacino 500 mg  20.000 Comprimido R$0,212 R$4240,00 
108 Dexametasona creme 3.000 Tubo R$0,994 R$2982,00 
132 Doxazosina 2 mg   20.000 Comprimido R$0,092 R$1840,00 
133 Doxazosina 4 mg  15.000 Comprimido R$0,158 R$2370,00 
171 Glibenclamida 5 mg   30.000 Comprimido R$0,028 R$840,00 
184 Hidroclorotiazida 25 mg 20.000 Comprimido R$0,027 R$540,00 
206 Levomepromazina  40 mg/ml  100 frasco R$9,212 R$921,20 
219 Meloxicam 15 mg  5.000 Comprimido R$0,088 R$440,00 
246 Nistatina creme vaginal   1.000 tubo R$3,238 R$3238,00 
247 Nistatina solução oral   100 frasco R$3,951 R$395,10 
274 Prometazina 25 mg  25.000 Comprimido R$0,147 R$3675,00 
293 Sinvastatina 40 mg  20.000 Comprimido R$0,131 R$2620,00 
299 Sulfato Ferroso 40 mg   20.000 Comprimido R$0,038 R$760,00 
318 Zolpidem 10 mg   2.000 Comprimido R$0,221 R$442,00 
      
   VALOR TOTAL  R$60.948,60 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 

 
158 Fluconazol 150 mg   4.000 Comprimido 0,43 1.720,00 
165 Frutose 50 mg/ml  1.500 Ampola 5,888 8.832,00 
167 Furosemida 40 mg 20.000 Comprimido 0,058 1.160,00 
177 Glucerna sabor baunilha – 850 gramas 

(ação judicial) 
30 Lata 0,463 923,00 

179 Haloperidol 5 mg   9.000 Comprimido 0,235 2.115,00 
182 Heparina 5000 UI  1.000 Ampola 10,50 10.500,00 
215 Lorazepam 2 mg  1.000 Comprimido 0,086 86,00 
251 Norfloxacino 400 mg   4.000 Comprimido 0,397 1.588,00 
256 Ondansetrona (cloridrato) 2mg/ml 2.000 Ampola 1,71 3.420,00 
259 Oxalato de Escitalopram 20 mg  2.000 Comprimido 0,543 1.086,00 
268 Polivitaminico  10.000 Comprimido 0,071 710,00 
297 Succinato de Sódico de Hidrocortisona 

500 mg  
2.000 Ampola 5,667 11.334,00 

301 Topiglos pomada  2.000 tubo 3,067 6.134,00 
TOTAL 100.726,60 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 

 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
CIRURGICA OLIMPIO EIRELI EPP 
(empresa detentora da ata) 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
MED CENTER COMERCIAL LTDA 
(empresa detentora da ata) 
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5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP 
(empresa detentora da ata) 
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PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA

CÂMARA MUNICIPAL URÂNIA

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 
PREGÃO 025/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2021 

 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa PRÓ-REMÉDIOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº.05.159.591/0001-68 , estabelecida na Rua São Paulo, 39, na cidade 
de Rio Verde, Estado de Goiás, neste ato representado pelo(a) Sr. Cleidson Godoy de 
Oliveira, brasileiro, sócio, portador(a) da cédula de identidade RG 2.042.173, e inscrito(a) 
no CPF/MF sob o nº. 336.137.371-91, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 39 na 
cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, RESOLVEM, nos termos da Lei Federal 10.520/02, 
Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 2009, e em conformidade 
com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, REGISTRAR os preços 
para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN
T. 

UNID. VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

1 AAS 100 mg  100.000 Comprimido R$0,044 R$4.400,00 
5 Acetato de Betametasona 3 mg/ml + 

Fosfato dissodico de Betametasona 3 mg/
ml  

2.500 Ampola R$6,70 R$16.750,00 

28 Amitriptilina 25 mg  50.000 Comprimido R$0,08 R$4.000,00 
38 Benzetacil 1.200 UI 500 Ampola R$6,40 R$3.200,00 
39 Betaistina 24 mg (ação judicial) 600 comprimido R$0,38 R$228,00 
40 Biperideno 5 mg/ml 50 Ampola R$2,13 R$106,50 
45 Bromoprida 10 mg 3.000 Comprimido R$0,169 R$507,00 
48 Butilescopolamina (buscopan simples) 4.000 Comprimido R$0,45 R$1.800,00 
52 Calde Mag (ação judicial) 1.440 Comprimido R$1,55 R$2.232,00 
53 Captopril 25 mg 20.000 Comprimido R$0,03 R$600,00 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2021 

PREGÃO 025/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°43/2021 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na Prefeitura do 
Município de Urânia, localizada na Avenida Brasil, 390, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 46.611.117/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Márcio Arjol 
Domingues, inscrito no CPF (MF) sob nº 223.429.998-52 e a empresa RIOMEDICA RIO 
PRETO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.244.405/0001-26, estabelecida na 
Rua/Av  Joaquim Fernandes Diniz, 190, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Ingrid Cristina Massi Vilela, brasileira, 
proprietária, portador(a) da cédula de identidade RG 28.639.118-1, e inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº. 289.959.568-79, residente e domiciliado na Rua/Av Joaquim Fernandes Diniz, 
190 na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, RESOLVEM, nos termos 
da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal 06, de 27 de janeiro de 
2009, e em conformidade com o resultado do Pregão 025/2021, devidamente homologado, 
REGISTRAR os preços para eventual aquisição conforme especificações e preços adiante: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia/SP, nos termos deste edital e seus anexos I e III, a saber: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID
. 

VLR UNIT. VALOR 
TOTAL 

116 Dieta enteral adulto padrão com fibras 
/ normocalórica, normoprotéica, 100% 
fibras solúveis, isenta de lactose e 
glúten / ENSURE – 850 gramas 

700 Lata R$104,00 R$72.800,00 

177 Glucerna sabor baunilha – 850 
gramas (ação judicial) 

30 Lata R$103,00 R$3690,00 

 TOTAL   R$ R$76.490,00 
 

 
64 Cefalotina  1 g  3.000 Ampola R$5,90 R$17.700,00 
75 Cimetidina  150mg/ml                                           25.000 Ampola R$1,62 R$40.500,00 
76 Cimetidina 200 mg  20.000 Comprimido R$0,30 R$6.000,00 
91 Cloridrato de Bamifilina 300 mg   5.000 Comprimido R$1,41 R$7.050,00 
92 Cloridrato de Bamifilina 600 mg  5.000 Comprimido R$2,25 R$11.250,00 
94 Cloridrato de Metoclopramida 5 mg/ml   500 Ampola R$0,51 R$255,00 
95 Clorpromazina 5mg/ml 50 Ampola R$2,35 R$117,50 
100 Colirio Anestesico   100 Frasco R$8,90 R$890,00 
104 Deslanosídeo 0,2mg/ml 100 Ampola R$2,05 R$205,00 
109 Dexclorfeniramina 2 mg 8.000 Comprimido R$0,048 R$384,00 
123 Dipirona gotas 2.000 Frascos R$0,818 R$1.636,00 
131 Dopamina 5mg/ml ampola  300 Ampola R$3,80 R$1.140,00 
144 Esomeprazol magnésio 

40 mg comprimidos revestido de liberação 
retardada (ação judicial) 

1.000 Comprimido R$3,90 R$3.900,00 

150 Etodolaco 400 mg 360 comprimido R$1,20 R$432,00 
152 Fenitoina sódica 50mg/ml  100 Ampola R$3,95 R$395,00 
160 Flunitrazepam 2 mg – Rohydorm  (ação 

judicial) 
600 Comprimido R$1,19 R$714,00 

161 Fluoxetina 20 mg   60.000 Comprimido R$0,07 R$4.200,00 
163 Fluticasona 50 mg ( Flixotide spray oral)  8 frasco R$55,00 R$440,00 
164 Fraldas Geriátricas Tamanho P/M – TENA 

PANTS (Ação Judicial) com 14 fraldas  
200 Pacote R$61,67 R$12.334,00 

174 Glicose 50 %  2.000 Ampola R$0,56 R$1.120,00 
183 Hidrion 40/100 mg (ação judicial) 600 Comprimido R$0,95 R$570,00 
185 Ibuprofeno 300 mg 10.000 Comprimido R$0,12 R$1.200,00 
186 Ibuprofeno 600 mg  40.000 Comprimido R$0,17 R$6.800,00 
189 Imipramina 25 mg   10.000 Comprimido R$0,36 R$3.600,00 
195 Irbesartana  300 mg (ação judicial) 360 Comprimido R$2,24 R$806,40 
196 Isossorbida  5mg Sublingual  500 Comprimido R$0,30 R$150,00 
217 Manidipino 10 mg – Manivasc (ação 

judicial) 
720 Comprimido R$5,11 R$3.679,20 

218 Maxitrol colírio   50 Frasco R$15,70 R$785,00 
221 Memantina 10 mg – Heimer (Ação 

Judicial) 
1.500 Comprimido R$1,05 R$1.575,00 

243 Nimesulida 100 mg  30.000 Comprimido R$0,09 R$2.700,00 
248 Nitrato de Tiamina 100 mg + Cloridrato de 

Piridoxina 100 mg + Cinocobalanina  
5000 mcg  

1.000 Ampola R$4,70 R$4.700,00 

260 Oxcarbazepina 300 mg  (ação judicial) 360 Comprimido R$0,75 R$270,00 
261 Paracetamol 200mg/ml gotas  500 frasco R$1,09 R$545,00 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 

 
265 Periciazina 40mg/ml gotas   100 frasco R$18,60 R$1.860,00 
279 Reconter 15 mg  (Ação Judicial) 510 Comprimido R$3,30 R$1.683,00 
290 Simeticona 40 mg  10.000 Comprimido R$0,13 R$1.300,00 
298 Sulfato de Atropina 0,50 mg/ml   200 Ampola R$0,98 R$196,00 
302 Topiramato  100 mg  500 Comprimido R$0,28 R$140,00 
306 Trazodona 100 mg   300 Comprimido R$1,37 R$411,00 
309 Valsartana 160 + Hidroclorotiazida 12,5mg 

(ação judicial) 
500 comprimido R$2,16 R$1.080,00 

315 Vitamina C  10.000 Comprimido R$0,146 R$1.460,00 
TOTAL R$ 179.996,60 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Urânia a contratar, sendo 
facultada a realização de licitação específica para o objeto pretendido, assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da publicação da respectiva ata, não podendo ser prorrogado em hipótese 
alguma. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, e na 
legislação pertinente. 
 
3.2 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação. 
 
3.3 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por se tratar de Sistema 
de Registro de Preços. 

 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
RIOMÉDICA RIO PRETO LTDA EPP 
(empresa detentora da ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
 
5.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de 
registro de preços; 
 
5.1.2 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 
 
5.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incs. I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
 
5.1.4 - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente decorrente deste registro de preços; 
 
5.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
5.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Urânia - SP, para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que possa ser. 
 

Urânia, 09 de novembro de 2021 
 
 
Márcio Arjol Domingues 
Prefeito  
 
 
 
PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS 
EIRELI 
(empresa detentora da ata) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA
Decisão do Prefeito no Processo Licitatório 030/2021 - Pregão 026/2021. Objeto: 
contratação de empresa para aquisição de gás oxigênio medicinal e acessórios 
para atender a necessidade do setor da Saúde. Considerando a impugnação 
apresentada pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, acerca de esclareci-
mentos sobre edital decido por bem adiar sine die o prazo previsto para abertura 
e recebimento das propostas. Urânia – SP. 17 de novembro de 2021. Márcio Arjol 
Domingues – Prefeito.

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2021-PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2021-PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2021 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
CONTRATADA: CONTRATADA: MERCEARIA VIEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 58.293.838-09, com sede na Rua 
Nova York,  nº 1231 , em Jales, neste ato representado pelo Sr. Saturnino Vieira da Silva, CPF/MF nº 035.270.138-22, 
RG nº 13.043.930-7, SSP/SP,  residente e domiciliado na rua Nova York, nº 1231 em jales. 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o realinhamento dos  preços, conforme segue:  
 

ORDEM ITEM PREÇO DE 
CUSTO 

ANTES DA 
LICITAÇÃO 

PREÇO 
LICITADO 

PREÇO 
DE 

CUSTO 

ATUAL 

PORCENTAGEM 
DE LUCRO 

VALOR 
REALINHADO 

DO ITEM 

 
DIFERENÇA 

A SER 
ADITADA 

 
 

01 

Filé  
de 
peito 
de 
frango 

 

R$  9,59 kg 

 

R$ 13,85 

 

R$ 
12,10 

 

44,4% 

 

R$ 17,47 

 

R$ 4.517,76 

 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 02 de agosto de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 011/2021-PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2021-PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
CONTRATADA: CONTRATADA: MERCEARIA VIEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 58.293.838-09, com sede na Rua Nova York,  nº 1231 , em Jales, 
neste ato representado pelo Sr. Saturnino Vieira da Silva, CPF/MF nº 035.270.138-22, RG nº 13.043.930-7, SSP/SP,  residente e domiciliado na rua Nova 
York, nº 1231 em jales. 
 
DO OBJETO DO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO: 
DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o Aditamento de 25%, 
conforme segue:  
 

Setor -  Gabinete 
 

ITEM QUANTIDADE 
LICITADA 

QUANTIDADE 
ADITADA 

VALOR  
LICITADO 

TOTAL ADITADO 

MARGARINA 400 PT 100 PT R$ 6,45 R$ 645,00 
 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 06 de agosto de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 014/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
CONTRATADA: CLAUDIA PONTES DAMIANCI PIRES – EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 19.896.004/0001-28, 
com sede à Av. Francisco Schimidt, nº 950 na cidade de Santa Albertina, neste ato representada pelo Sra. Claudia 
Pontes Damianci Pires, RG: 20.272.796-8 SSP/SP,  CPF:132.285.628-16- e-mail – 
distribuidorabomnegocio@hotmail.com, telefone 3633-1155  
I - DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o realinhamento de 
preço, conforme segue:  

ORDEM PREÇO DE 
CUSTO 

ANTERIOR 
em R$ 

PROPOSTA 
APRESENTADA 

em R$  

PREÇO 
DE 

CUSTO 

ATUAL 
em R$ 

VALOR 
REALINHADO 
DO ITEM em R$ 

ALCOOL 
92 

5,63 3,69 6,59 7,38 

GÁS P13 63,00 79,20 78,00 98,00 
 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 15 de julho de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 
 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
CONTRATADA: empresa WELLINGTON LOURENÇO DA SILVA EIRELLI- ME, estabelecida  à Rua Enio 
Jose Fortunato, nº 91 , em  Iturama  - MG, CEP. 38.280-000, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 
24.290.865/0001-06 e Inscrição Estadual nº 002714275.00.30. 
 DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL Constitui objeto do presente aditamento contratual, o 
acréscimo de serviços dentro do percentual de até  25% (vinte e cinco por cento), conforme permissivo legal 
exposado nos termos do artigo 65, I e §1º  da Lei nº 8.666/931, no valor total de R$ 5.227,29 (cinco mil 
duzentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), referente a demolição parcial de pavimento 
asfáltico de forma mecanizada sem aproveitamento, guia e sarjeta conjugados de concreto e transporte do 
material com caminhão basculante, conforme planilha pormenorizada em anexo. 
Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 10 de setembro de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
 

                                                 
1 .  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

... 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 027/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 

CARTA CONVITE Nº 003/2021 
 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
 
CONTRATADA: CLAUDIA PONTES DAMIANCI PIRES – EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 19.896.004/0001-28, com 
sede à Av. Francisco Schimidt, nº 950 na cidade de Santa Albertina, neste ato representada pelo Sra. Claudia Pontes Damianci 
Pires, RG: 20.272.796-8 SSP/SP,  CPF:132.285.628-16- e-mail – distribuidorabomnegocio@hotmail.com, telefone 3633-1155.  
I - DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o Aditamento de 11,5%, 
conforme segue:  

ORDEM ITEM PREÇO DE 
CUSTO 

ANTERIOR  

PREÇO 
LICITADO 

PREÇO 
DE 

CUSTO 
ATUAL 

PORCENTAGEM 
DE LUCRO 
ENTRE O 
VALOR 

ANTERIOR E O 
ATUAL 

VALOR 
REQUERIDO 

VALOR DO ITEM 
EM QUE É 

POSSÍVEL O 
REALINHAMENTO  

VALOR DO 
REALINHAMENTO 

01 Frango 
inteiro 
Confina 
+ ou -
2,5kg 

5,20 
13,00  

6,48 kg 

16,20 
(2,5kg) 

6,80 

17,00 
(2,5kg) 

24,6% 8,43 kg 

21,07 
(2,5kg) 

8,47 8,43 

02 Açúcar 
cristal 
guarani 
2 kg 

3,93 5,40 4,70 37,40% 6,43 6,43 6,43 

 
 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 03 de agosto de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE AD. CONTRATO Nº 032/2021 - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2021  - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021  
 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
 
CONTRATADA: MERCEARIA VIEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 58.293.838-09, com sede na Rua Nova York,  nº 1231 , em Jales, neste 
ato representado pelo Sr. Saturnino Vieira da Silva, CPF/MF nº 035.270.138-22, RG nº 13.043.930-7, SSP/SP,  residente e domiciliado na 
rua Nova York, nº 1231 em jales. 
 DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL Constitui objeto do presente Termo Aditivo, o Aditamento de 25%,, conforme 
Setor -  Ensino Infantil e Fundamental I 
 

ITEM QUANTIDADE 
LICITADA 

QUANTIDADE 
ADITADA 

VALOR 
LICITADO 

OU 
REALINHADO 

TOTAL ADITADO 

Óleo de Soja 900 ml Marca: VILA VELHA/CONCORDIA 1600 FR 400 LITROS R$ 8,24 R$ 3.296,00 
ARROZ AGULHINHA TIPO 1 2 KG Marca: YANO   1600 PCT 400 PCT R$ 8,79 R$ 3.516,00 

 

Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 05 de agosto de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 033/2020 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

 
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Rua Armindo Pilharlarmi, 1121 
CEP: 15.750-000– Santa Albertina - SP 
CGC: 45.135.530/0001-85 
Prefeito Municipal: Gerson Formigoni Junior 
CONTRATADA: FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA - SOFTWARE 

 DO OBJETO DO ADITAMENTO CONTRATUAL DOS OBJETOS DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
Constituem objetos deste aditamento contratual os seguintes: 

• conforme previsto na cláusula nona, que trata dos prazos que regem o 
contrato, a prorrogação  por idêntico e sucessivo período da vigência do 
CONTRATO 033/2020, pelo prazo de 12 meses, compreendido o período de 
19/06/2021 a 19/06/2022; 

• conforme previsto na cláusula décima do aludido contrato que trata do 
reajuste de preços, conceder reajuste pelo índice do IPC-FIPE, no 
percentual acumulado no período de 12 meses (junho de 2020 a junho de 
2021) em 8,96% sendo que doravante o valor mensal do referido contrato 
passa a constar na ordem de R$ 8.063,04 (oito mil e sessenta e três reais 
e quatro centavos). 

 
Prefeitura Municipal de Santa Albertina, 30 de agosto de 2021. 

GERSON FORMIGONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL URÂNIA
PROCESSO Nº 029/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Urânia desta cidade de Urânia, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei e no uso de suas atribuições de acordo com o art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, considerando o relatório da Comissão, assim como todo o processado, 
Resolve: ADJUDICAR a empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 025/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do município de 
Urânia e DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.
Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Urânia (SP), 09 de Novembro de 2021.
______________________________________
Marcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.com

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.brEDIÇÃO 1891 - JALES, Quinta-Feira, 18 de Novembro de 2021 Página8
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZAR
(a-c)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

BIMESTRE

PREVISTA ATÉ O REALIZADAS ATÉ O

BIMESTRE

34.866.700,80 33.889,5227.606.295,87 34.832.811,2834.866.700,80RECEITAS CORRENTES
2.585.519,00 528.933,252.168.567,77 2.056.585,752.585.519,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.483.540,00 188.036,551.218.863,40 1.295.503,451.483.540,00    Contribuições

48.095,00 -595.541,5243.351,19 643.636,5248.095,00    Receita Patrimonial
0,00 0,000,00 0,000,00    Receita Agropecuária
0,00 0,000,00 0,000,00    Receita Industrial

233.810,00 3.737,98158.857,32 230.072,02233.810,00    Receita de Serviços
30.243.074,00 -194.605,3023.802.814,14 30.437.679,3030.243.074,00    Transferências correntes

272.662,80 103.328,56213.842,05 169.334,24272.662,80    Outras Receitas Correntes
0,00 -1.369.219,100,00 1.369.219,100,00RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,000,00    Operações de Crédito
0,00 0,000,00 0,000,00    Alienação de Bens
0,00 0,000,00 0,000,00    Amortizações de Empréstimos
0,00 -1.369.219,100,00 1.369.219,100,00    Transferências de Capital
0,00 0,000,00 0,000,00    Outras Receitas de Capital

4.440.700,80 -22.329,203.551.375,61 4.463.030,004.440.700,80(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
3.664.000,00 1.391.500,173.083.918,91 2.272.499,833.664.000,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

34.090.000,00 78.499,7927.138.839,17 34.011.500,2134.090.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)
0,00 0,000,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

34.090.000,00 78.499,7927.138.839,17 34.011.500,2134.090.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)
0,00DÉFICIT (IV)

34.090.000,00 78.499,7927.138.839,17 34.011.500,2134.090.000,00TOTAL (V) = (III + IV)

2 of 2

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS/

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO EMPENHADO

ANUAL ANULAÇÕES

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

PAGO ATÉ O SALDO A

R$ 1

LIQUIDADO SALDO A
PAGAR

 SALDO A
ATUALIZADA

ANUAL
ATÉ O 

BIMESTRE
ATÉ O

BIMESTRE
BIMESTRE EMPENHAR LIQUIDAR

DESPESAS CORRENTES 29.192.306,50 2.217.967,40 31.410.273,90 22.031.942,26 21.251.334,41 7.191.559,91 2.186.771,73 780.607,8524.218.713,99
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.202.825,25 408.000,00 16.610.825,25 12.471.684,88 12.366.946,76 4.139.140,37 0,00 104.738,1212.471.684,88
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.989.481,25 1.809.967,40 14.799.448,65 9.560.257,38 8.884.387,65 3.052.419,54 2.186.771,73 675.869,7311.747.029,11
DESPESAS DE CAPITAL 526.635,50 4.662.058,69 5.188.694,19 845.540,13 844.340,13 3.090.316,71 1.252.837,35 1.200,002.098.377,48
    INVESTIMENTOS 522.824,50 4.662.058,69 5.184.883,19 845.540,13 844.340,13 3.086.505,71 1.252.837,35 1.200,002.098.377,48
    INVERSÕES FINANCEIRAS 3.811,00 0,00 3.811,00 0,00 0,00 3.811,00 0,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.624.875,00 -130.000,00 1.494.875,00 0,00 0,00 1.494.875,00 0,00 0,000,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 2.746.183,00 447.400,00 3.193.583,00 2.381.833,09 2.178.005,84 811.749,91 0,00 203.827,252.381.833,09
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VIII) 34.090.000,00 7.197.426,09 41.287.426,09 25.259.315,48 24.273.680,38 12.588.501,53 3.439.609,08 985.635,1028.698.924,56
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL COM REFINANC. (X) = (VIII + IX) 34.090.000,00 7.197.426,09 41.287.426,09 25.259.315,48 24.273.680,38 12.588.501,53 3.439.609,08 985.635,1028.698.924,56
SUPERÁVIT (XI) 8.752.184,73
TOTAL (XII) = (X + XI) 34.090.000,00 7.197.426,09 41.287.426,09 34.011.500,21 24.273.680,38 12.588.501,53 3.439.609,08 985.635,1028.698.924,56

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

NOV/2020 A OUT/2021

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

NOV/2020 DEZ/2020 JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 SET/2021 OUT/2021

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

1.693.621,09 810.148,77 764.774,34 781.303,73 784.442,95 785.819,87 804.737,95 795.504,05 789.228,20 810.486,19 814.912,93 10.451.051,93 0,00816.071,86Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 74.660,00 92.110,00 77.760,00 57.600,00 310.130,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Remuneração de Agentes Políticos

420.184,19 222.394,74 211.230,21 213.384,49 214.010,90 213.872,46 217.094,79 218.335,36 215.951,48 216.703,84 218.070,55 2.816.234,54 0,00235.001,53Encargos Sociais
495.144,55 254.412,76 254.842,37 225.063,33 228.674,26 232.268,97 242.576,43 237.545,34 238.222,83 238.222,83 213.165,95 3.110.265,77 0,00250.126,15Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

31.126,34 33.452,95 39.587,92 41.509,91 41.025,30 42.521,23 35.618,86 47.497,33 49.626,17 48.771,88 54.977,46 501.956,13 0,0036.240,78Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores

-14.309,12 0,00 55.000,00 50.000,00 66.000,00 66.000,00 66.000,00 18.041,08 0,00 0,00 0,00 306.731,96 0,000,00Sentenças Judiciais
51.483,15 166.537,74 0,00 32.364,71 130.914,24 1.585,59 3.491,43 64.569,36 0,00 5.292,22 4.699,12 460.937,56 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

2.677.250,20 1.486.946,96 1.325.434,84 1.343.626,17 1.465.067,65 1.342.068,12 1.377.519,46 1.456.152,52 1.385.138,68 1.397.236,96 1.363.426,01 17.957.307,89 0,001.337.440,32  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Incentivo à demissão voluntária

-14.309,12 0,00 55.000,00 50.000,00 66.000,00 66.000,00 66.000,00 18.041,08 0,00 0,00 0,00 306.731,96 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
421.466,59 254.412,76 254.842,37 224.565,77 228.674,26 207.212,09 242.576,43 212.488,46 213.165,95 213.165,95 188.109,07 2.886.246,53 0,00225.566,83Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
407.157,47 254.412,76 309.842,37 274.565,77 294.674,26 273.212,09 308.576,43 230.529,54 213.165,95 213.165,95 188.109,07 3.192.978,49 0,00225.566,83  SUBTOTAL ( II )

2.270.092,73 1.232.534,20 1.015.592,47 1.069.060,40 1.170.393,39 1.068.856,03 1.068.943,03 1.225.622,98 1.171.972,73 1.184.071,01 1.175.316,94 14.764.329,40 0,001.111.873,49  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

34.335.817,98RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
300.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
34.035.817,98RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
14.764.329,40 43,38DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
18.379.341,71 54,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
17.460.374,62 51,30LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
16.541.407,54 48,60LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOV/2020 A OUT/2021

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

NOV/2020 JAN/2021DEZ/2020 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 MAI/2021 JUN/2021 AGO/2021JUL/2021 SET/2021 OUT/2021
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

41.422.649,972.536.192,54 2.949.585,74 3.439.837,10 3.284.907,543.352.187,314.034.519,623.390.948,483.245.829,023.018.047,134.455.960,114.053.646,15 3.660.989,23RECEITAS CORRENTES (I)

2.395.523,94102.890,22 225.496,52 126.180,89 205.461,94163.660,19145.158,15197.034,61152.033,75172.091,93559.029,49236.047,97 110.438,28 Receita Tributária

1.516.838,8699.409,27 126.090,55 116.764,88 118.347,58115.314,48116.897,32117.494,13115.585,93115.910,06136.388,71121.926,14 216.709,81 Receita de Contribuições

761.139,0921.896,74 21.983,00 31.126,19 29.706,9524.809,49400.821,9434.396,3327.143,7629.038,4922.733,2195.605,83 21.877,16 Receita Patrimonial

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Agropecuária

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Industrial

300.287,9716.556,70 33.991,28 9.400,84 7.504,005.891,2411.299,149.745,5030.737,6165.529,8048.719,6153.659,25 7.253,00 Receita de Serviços

36.255.458,942.286.004,08 2.529.882,03 3.136.222,62 2.906.897,813.028.406,773.345.058,783.018.178,632.904.310,972.610.696,263.668.883,123.531.775,56 3.289.142,31 Transferências Correntes

193.401,179.435,53 12.142,36 20.141,68 16.989,2614.105,1415.284,2914.099,2816.017,0024.780,5920.205,9714.631,40 15.568,67 Outras Transferências Correntes

7.086.831,99443.092,11 521.976,67 544.895,26 567.526,02500.735,02987.462,68513.919,48539.131,24482.353,33639.338,08634.310,92 712.091,18DEDUÇÕES (II)

1.344.561,0287.426,73 109.848,21 103.989,24 104.645,88103.905,97105.362,39104.903,25102.907,30102.689,21103.015,76111.492,19 204.374,89 Contribuição do Servidor a R.P.P.S

14.621,300,00 0,00 1.425,69 1.673,061.673,061.673,061.673,062.167,792.167,792.167,790,00 0,00 Receitas de Compensação Previdenciária

460.275,000,00 0,00 387,84 0,000,00380.516,760,000,005.153,4077,5674.139,44 0,00 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

5.267.374,67355.665,38 412.128,46 439.092,49 461.207,08395.155,99499.910,47407.343,17434.056,15372.342,93534.076,97448.679,29 507.716,29 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

34.335.817,982.093.100,43 2.427.609,07 2.894.941,84 2.717.381,522.851.452,293.047.056,942.877.029,002.706.697,782.535.693,803.816.622,033.419.335,23 2.948.898,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

300.000,000,00 0,00 0,00 0,00300.000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

34.035.817,982.093.100,43 2.427.609,07 2.894.941,84 2.717.381,522.551.452,293.047.056,942.877.029,002.706.697,782.535.693,803.816.622,033.419.335,23 2.948.898,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,000,00 8.727,54 0,00 0,000,000,000,00-64.287,054.363,774.363,770,00 46.831,97( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

34.035.817,982.093.100,43 2.418.881,53 2.894.941,84 2.717.381,522.551.452,293.047.056,942.877.029,002.770.984,832.531.330,033.812.258,263.419.335,23 2.902.066,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (V - VI)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL

R$ 1

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
JAN A OUT

(b)

SALDO NÃO 

(c) = (a-b)
REALIZADO

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 

(f) = (d-e)

EXECUTADO
DESPESAS EMPENHADAS

JAN A OUT

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 5.598.694,19 3.203.539,822.395.154,37

  Investimentos 5.184.883,19 3.086.505,712.098.377,48

  Inversões Financeiras 3.811,00 3.811,000,00

  Amortização da Dívida 410.000,00 113.223,11296.776,89

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 5.598.694,19 3.203.539,822.395.154,37

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 5.598.694,19 2.395.154,37 3.203.539,82
<(d - a)> <(e - b)> <(f - c)>

Notas:
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

15.216.360,70DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.436.128,39 26.317.091,4738.093.843,09 22.877.482,395.025.973,2791,70 90,5731.343.817,00 0,0011.776.751,62
335.405,54Legislativa 140.632,08 801.046,611.103.500,00 768.094,46166.608,922,79 3,041.103.500,00 0,00302.453,39
335.405,54Ação Legislativa 140.632,08 801.046,611.103.500,00 768.094,46166.608,922,79 3,041.103.500,00 0,00302.453,39
731.566,90Administração 235.069,95 3.658.723,814.152.419,85 3.420.852,95353.477,6412,75 13,543.508.919,85 0,00493.696,04
562.596,12Administração Geral 178.444,35 3.216.799,483.602.224,10 3.039.627,98267.249,5911,21 12,032.850.724,10 0,00385.424,62
168.970,78Controle Interno 56.625,60 441.924,33550.195,75 381.224,9786.228,051,54 1,51658.195,75 0,00108.271,42

1.554.173,35Assistência Social 181.856,90 1.288.041,652.759.721,27 1.205.547,92223.963,014,49 4,771.647.613,75 0,001.471.679,62
1.660,35Assistência ao Idoso 6.921,00 12.133,4013.793,75 12.133,406.921,000,04 0,055.793,75 0,001.660,35

84.639,39Assistência à Criança e ao Adolescente 48.535,20 354.357,29436.542,00 351.902,6150.747,301,23 1,39588.542,00 0,0082.184,71
1.467.873,61Assistência Comunitária 126.400,70 921.550,962.309.385,52 841.511,91166.294,713,21 3,331.053.278,00 0,001.387.834,56
1.030.388,60Previdência Social 572.645,95 2.874.197,263.870.950,00 2.840.561,40577.948,3410,01 11,253.870.950,00 0,00996.752,74

67.849,77Administração Geral 23.701,65 170.486,09204.700,00 136.850,2329.004,040,59 0,54204.700,00 0,0034.213,91
962.538,83Previdência Básica 548.944,30 2.703.711,173.666.250,00 2.703.711,17548.944,309,42 10,703.666.250,00 0,00962.538,83

4.073.442,73Saúde 1.530.670,59 7.346.309,7110.498.618,45 6.425.175,721.465.239,0925,60 25,448.126.053,05 0,003.152.308,74
3.044.056,37Atenção Básica 1.068.228,14 4.547.387,076.896.283,45 3.852.227,081.004.657,6815,85 15,254.926.718,05 0,002.348.896,38

783.098,10Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 423.602,24 2.580.831,313.176.744,50 2.393.646,40425.132,558,99 9,482.938.744,50 0,00595.913,19
92.658,14Vigilância Sanitária 10.374,00 15.647,86101.390,00 8.731,863.458,000,05 0,0316.390,00 0,0085.742,14

153.630,12Vigilância Epidemiológica 28.466,21 202.443,47324.200,50 170.570,3831.990,860,71 0,68244.200,50 0,00121.757,03
4.261.840,68Educação 1.045.097,46 5.771.847,038.304.262,15 4.042.421,471.020.934,8520,11 16,006.329.168,90 0,002.532.415,12
1.482.495,65Ensino Fundamental 553.108,20 3.129.758,834.275.208,75 2.792.713,10640.965,2110,91 11,064.116.208,75 0,001.145.449,92

35.708,05Ensino Médio 12.908,80 31.767,5257.165,00 21.456,9510.362,940,11 0,0857.165,00 0,0025.397,48
492.798,69Ensino Superior 57.683,03 146.959,37614.511,90 121.713,2150.471,470,51 0,48419.961,90 0,00467.552,53

2.240.327,89Educação Infantil 421.397,43 2.409.853,313.303.236,50 1.062.908,61309.256,838,40 4,211.696.693,25 0,00893.383,19
10.510,40Educação Especial 0,00 53.508,0054.140,00 43.629,609.878,400,19 0,1739.140,00 0,00632,00
60.000,00Cultura 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,0060.000,00
60.000,00Difusão Cultural 0,00 0,0060.000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,0060.000,00

828.537,16Urbanismo 172.057,25 1.604.454,142.279.085,87 1.450.548,71614.515,305,59 5,741.509.325,95 0,00674.631,73
828.537,16Serviços  Urbanos 172.057,25 1.604.454,142.279.085,87 1.450.548,71614.515,305,59 5,741.509.325,95 0,00674.631,73
170.718,58Agricultura 63.495,64 419.516,25553.932,00 383.213,4266.885,121,46 1,52583.932,00 0,00134.415,75
170.718,58Promoção da Produção Agropecuária 63.495,64 419.516,25553.932,00 383.213,4266.885,121,46 1,52583.932,00 0,00134.415,75
17.275,11Comércio e Serviços 34.736,08 39.430,3952.142,50 34.867,3930.173,080,14 0,14391.142,50 0,0012.712,11
17.275,11Turismo 34.736,08 39.430,3952.142,50 34.867,3930.173,080,14 0,14391.142,50 0,0012.712,11

526.434,62Transporte 340.374,50 1.921.765,942.275.383,50 1.748.948,88377.563,366,70 6,921.920.383,50 0,00353.617,56
526.434,62Transporte Rodoviário 340.374,50 1.921.765,942.275.383,50 1.748.948,88377.563,366,70 6,921.920.383,50 0,00353.617,56
89.299,67Desporto, Cultura e Lazer 62.058,43 295.778,31356.002,50 266.702,8370.551,151,03 1,06455.002,50 0,0060.224,19
89.299,67Lazer 62.058,43 295.778,31356.002,50 266.702,8370.551,151,03 1,06455.002,50 0,0060.224,19
42.402,76Encargos Especiais 57.433,56 295.980,37332.950,00 290.547,2458.113,411,03 1,15272.950,00 0,0036.969,63
42.402,76Transferências 57.433,56 295.980,37332.950,00 290.547,2458.113,411,03 1,15272.950,00 0,0036.969,63

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

Reserva de Contingência 1.494.875,001.624.875,00
Reserva de Contingência 1.494.875,001.624.875,00

811.749,91DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 714.276,87 2.381.833,093.193.583,00 2.381.833,09714.276,878,30 9,432.746.183,00 0,00811.749,91
29.854,69Legislativa 10.348,08 52.645,3182.500,00 52.645,3110.348,080,18 0,2182.500,00 0,0029.854,69
29.854,69Ação Legislativa 10.348,08 52.645,3182.500,00 52.645,3110.348,080,18 0,2182.500,00 0,0029.854,69

238.820,43Administração 339.600,77 517.804,57756.625,00 517.804,57339.600,771,80 2,05368.225,00 0,00238.820,43
214.968,74Administração Geral 331.000,03 473.976,26688.945,00 473.976,26331.000,031,65 1,88310.545,00 0,00214.968,74
23.851,69Controle Interno 8.600,74 43.828,3167.680,00 43.828,318.600,740,15 0,1757.680,00 0,0023.851,69
29.413,82Assistência Social 15.948,55 88.436,18117.850,00 88.436,1815.948,550,31 0,3597.850,00 0,0029.413,82
29.413,82Assistência Comunitária 15.948,55 88.436,18117.850,00 88.436,1815.948,550,31 0,3597.850,00 0,0029.413,82

182.146,46Saúde 152.642,23 725.243,54907.390,00 725.243,54152.642,232,53 2,87837.390,00 0,00182.146,46
87.934,21Atenção Básica 76.112,78 356.165,79444.100,00 356.165,7976.112,781,24 1,41484.100,00 0,0087.934,21
85.861,12Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 70.558,11 341.378,88427.240,00 341.378,8870.558,111,19 1,35317.240,00 0,0085.861,12
8.351,13Vigilância Epidemiológica 5.971,34 27.698,8736.050,00 27.698,875.971,340,10 0,1136.050,00 0,008.351,13

198.476,75Educação 120.795,95 611.143,25809.620,00 611.143,25120.795,952,13 2,42879.620,00 0,00198.476,75
104.295,62Ensino Fundamental 81.432,33 408.934,38513.230,00 408.934,3881.432,331,42 1,62557.230,00 0,00104.295,62
12.346,33Ensino Superior 5.138,53 17.523,6729.870,00 17.523,675.138,530,06 0,0729.870,00 0,0012.346,33
81.834,80Educação Infantil 34.225,09 184.685,20266.520,00 184.685,2034.225,090,64 0,73292.520,00 0,0081.834,80
32.944,17Urbanismo 14.746,56 76.535,83109.480,00 76.535,8314.746,560,27 0,30119.480,00 0,0032.944,17
32.944,17Serviços  Urbanos 14.746,56 76.535,83109.480,00 76.535,8314.746,560,27 0,30119.480,00 0,0032.944,17
6.916,33Agricultura 1.723,77 9.151,6716.068,00 9.151,671.723,770,03 0,0416.068,00 0,006.916,33
6.916,33Promoção da Produção Agropecuária 1.723,77 9.151,6716.068,00 9.151,671.723,770,03 0,0416.068,00 0,006.916,33

79.399,88Transporte 52.452,48 270.360,12349.760,00 270.360,1252.452,480,94 1,07300.760,00 0,0079.399,88
79.399,88Transporte Rodoviário 52.452,48 270.360,12349.760,00 270.360,1252.452,480,94 1,07300.760,00 0,0079.399,88
13.777,38Desporto, Cultura e Lazer 6.018,48 30.512,6244.290,00 30.512,626.018,480,11 0,1244.290,00 0,0013.777,38
13.777,38Lazer 6.018,48 30.512,6244.290,00 30.512,626.018,480,11 0,1244.290,00 0,0013.777,38

16.028.110,61TOTAL (III) = (I + II) 5.150.405,26 28.698.924,5641.287.426,09 25.259.315,485.740.250,14100,00 100,0034.090.000,00 0,0012.588.501,53
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (I) 5.024.500,00 3.818.898,79
  Receita de Contribuições dos Segurados 1.310.500,00 1.145.642,10
    Ativo 1.310.500,00 1.145.642,10
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 2.782.000,00 1.602.466,12
    Ativo 2.782.000,00 1.602.466,12
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 386.135,56
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 386.135,56
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 932.000,00 684.655,01
    Compensação Previdenciária entre os Regimes 50.000,00 14.621,30
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 882.000,00 670.033,71
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 4.142.500,00 3.148.865,08

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
NO EXERCÍCIO (g)

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 3.110.000,00 2.429.975,27 0,002.429.975,27 2.180.560,00
    Aposentadorias 2.300.000,00 1.854.558,85 0,001.854.558,85 1.663.053,23
    Pensões por Morte 810.000,00 575.416,42 0,00575.416,42 517.506,77
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Compensação Previdencíaria entre os Regimes 0,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 3.110.000,00 2.429.975,27 0,002.429.975,27 2.180.560,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

2 of 4

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 1.032.500,00 718.889,81718.889,81 968.305,08

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 670.033,71
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 180.287,45
Investimentos e Aplicações 45.344.177,05
Outros Bens e Direitos 1.551.814,02

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
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PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS PAGAS

NO EXERCÍCIO (g)(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Previdencíaria entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCÍARIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS ATÉ O BIMESTRE

(a) (b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃOP RPPS (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Despesas Correntes (XIII) 189.700,00 170.486,09 136.850,23 0,00124.264,89
  Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00
  Demais Despesas Correntes 187.700,00 170.486,09 136.850,23 0,00124.264,89
Despesas de Capital (XIV) 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII) + (XIV) 204.700,00 170.486,09 136.850,23 0,00124.264,89
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) -204.700,00 -170.486,09 -136.850,23 -124.264,89

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

RECEITAS FISCAIS
PREVISÃO ANUAL

INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O BIMESTREATUALIZADA

PREVISÃO ANUAL

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 34.826.330,80 34.339.412,9434.826.330,80
  Receita Tributária 2.585.519,00 2.056.585,752.585.519,00
  Receita de Contribuição 1.483.540,00 1.295.503,451.483.540,00
    Receita Previdenciária 1.310.500,00 1.145.642,101.310.500,00
    Outras Contribuições 173.040,00 149.861,35173.040,00
  Receita Patrimonial Líquida 7.725,00 150.238,187.725,00
    Receita Patrimonial 48.095,00 643.636,5248.095,00
  (-) Aplicações Financeiras 40.370,00 493.398,3440.370,00
  Transferências Correntes 30.243.074,00 30.437.679,3030.243.074,00
  Demais Receitas Correntes 506.472,80 399.406,26506.472,80
    Diversas Receitas Correntes 506.472,80 399.406,26506.472,80
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 1.369.219,100,00
  Operações de Crédito (III) 0,00 0,000,00
  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00
  Alienação de Ativos 0,00 0,000,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V) 0,00 0,000,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI) 0,00 0,000,00
    Outras Alienações de Bens 0,00 0,000,00
  Transferências de Capital 0,00 1.369.219,100,00
    Convênios 0,00 759.219,100,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 610.000,000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 0,00 1.369.219,100,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) 4.440.700,80 4.463.030,004.440.700,80
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 30.385.630,00 31.245.602,0430.385.630,00

DESPESAS FISCAIS
DOTAÇÃO ANUAL

INICIAL

DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS CORRENTES (X) 29.192.306,50 31.410.273,90 22.031.942,26
  Pessoal e Encargos Sociais 16.202.825,25 16.610.825,25 12.471.684,88
  Juros e Encargos da Dívida (XI) 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Correntes 12.989.481,25 14.799.448,65 9.560.257,38
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = ( X - XI) 29.192.306,50 31.410.273,90 22.031.942,26
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 526.635,50 5.598.694,19 1.142.317,02
  Investimentos 522.824,50 5.184.883,19 845.540,13
  Inversões Financeiras 3.811,00 3.811,00 0,00
    Concessão de Empréstimos (XIV) 3.811,00 3.811,00 0,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XV) 0,00 0,00 0,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
  Amortização da Dívida (XVI) 0,00 410.000,00 296.776,89
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 522.824,50 5.184.883,19 845.540,13
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 1.624.875,00 1.494.875,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 31.340.006,00 38.090.032,09 22.877.482,39
RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX) -954.376,00 -7.704.402,09 8.368.119,65

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2020

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2020

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 106.946,26 447.563,81 17.967,00358.584,55 0,00 213.163,98 0,00198.269,67 14.894,310,00 198.269,67 32.861,31
EXECUTIVO 106.946,26 447.563,81 17.967,00358.584,55 0,00 213.163,98 0,00198.269,67 14.894,3102 0,00 198.269,67 32.861,31

SETOR DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 81.236,54 185.261,67 16.800,00120.825,13 0,00 0,00 0,000,00 0,000201 0,00 0,00 16.800,00
SETOR ADMINISTRATIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 0,00
SETOR DE FINANCAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 0,00
SETOR DE EDUCACAO 0,00 45.639,29 0,0045.639,29 0,00 113.912,03 0,0099.234,39 14.677,640204 0,00 99.234,39 14.677,64
SETOR DE HABITACAO E URBANISMO 7.500,00 28.562,93 0,0021.062,93 0,00 15.000,00 0,0015.000,00 0,000205 0,00 15.000,00 0,00
SETOR DE SAUDE E SANEAMENTO 18.209,72 179.815,73 0,00161.606,01 0,00 53.006,50 0,0053.006,50 0,000206 0,00 53.006,50 0,00
SETOR DE TRANSPORTES 0,00 1.850,11 0,001.850,11 0,00 0,00 0,000,00 0,000207 0,00 0,00 0,00
SETOR DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 1.167,001.167,00 0,00 216,67 0,000,00 216,670208 0,00 0,00 1.383,67
SETOR DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 0,00 6.434,08 0,006.434,08 0,00 31.028,78 0,0031.028,78 0,000209 0,00 31.028,78 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 93.410,36 0,001.661.593,39 1.568.183,03 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
EXECUTIVO 0,00 93.410,36 0,001.661.593,39 1.568.183,03 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 106.946,26 540.974,17 17.967,002.020.177,94 1.568.183,03 213.163,98 0,00198.269,67 14.894,310,00 198.269,67 32.861,31

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

R$ Milhares

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA
JAN A OUT

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

(a)

2.222.088,00 1.769.253,651- RECEITA DE IMPOSTOS
658.318,00 564.664,79  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
569.536,00 389.677,07  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
552.080,00 422.363,33  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
442.154,00 392.548,46  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

22.941.190,00 22.728.398,742- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
9.743.800,00 8.971.214,20  2.1- Cota-Parte FPM
8.961.000,00 8.557.964,89    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B

782.800,00 413.249,31    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E
11.909.890,00 12.633.918,89  2.2- Cota-Parte ICMS

88.580,00 97.646,01  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
96.820,00 123.457,02  2.4- Cota-Parte ITR

1.102.100,00 902.162,62  2.5- Cota-Parte IPVA
0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

25.163.278,00 24.497.652,393- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)
4.440.700,80 4.463.030,004 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
1.859.141,50 1.661.383,215 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) JAN A OUT

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.168.074,00 3.352.221,11
  6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.168.074,00 3.352.221,11
    6.1.1 - Principal 3.165.190,00 3.338.621,61
    6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 2.884,00 13.599,50
  6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1 - Principal 0,00 0,00
    6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
  6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1 - Principal 0,00 0,00
    6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -1.275.510,80 -1.124.408,39

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 146.196,84
  8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 146.196,84
  8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9 -  TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.498.417,95

R$ Milhares

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 2 of 5

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.885.479,00 2.176.635,81 2.176.635,81 2.131.766,41 0,00
  10.1 - Educação Infantil 898.069,00 593.595,96 593.595,96 578.464,60 0,00
    10.1.1 - Creche 898.069,00 593.595,96 593.595,96 578.464,60 0,00
    10.1.2 - Pré - Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2 - Ensino Fundamental 1.987.410,00 1.583.039,85 1.583.039,85 1.553.301,81 0,00
11. OUTRAS DESPESAS 1.181.595,00 407.329,88 404.779,88 387.701,51 0,00
  11.1 - Educação Infantil 450.000,00 36.595,63 36.595,63 33.258,11 0,00
    11.1.1 - Creche 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    11.1.2 - Pré - Escola 200.000,00 36.595,63 36.595,63 33.258,11 0,00
  11.2 - Ensino Fundamental 731.595,00 370.734,25 368.184,25 354.443,40 0,00
12. TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 4.067.074,00 2.583.965,69 2.581.415,69 2.519.467,92 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITA DO FUNDEB RECEBIDA NO EXERCÍCIO JAN A OUT
DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGARDESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROC.

(sem disponibilidade
de caixa) (h)

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.176.635,81 2.176.635,81 2.131.766,41 0,00 0,00
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.583.965,69 2.581.415,69 2.519.467,92 0,00 0,00
15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (k)(i) (j)

% APLICADO
(l)

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.346.554,78 2.176.635,81 2.176.635,81 64,93
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00
21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMIT. VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (o)(m) (n)

% NÃO APLICADO
(p)

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 335.222,11 770.805,42 770.805,42 22,99

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior
(r) (u)

Quadrimestre
Após o 1º

Valor Aplicado

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre
Até o 1º Quadrimestre

Valor Aplicado

Que Intregará o Limite
Constitucional (t)(s)(q)

Valor Não
Aplicado

(v)

23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00
  23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00

R$ Milhares
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
EXCETO FUNDEB 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24. EDUCAÇÃO INFANTIL 962.295,50 857.092,17 463.592,41 450.233,68 0,00
  24.1 - Creche 166.340,00 111.774,16 80.500,65 73.376,26 0,00
  24.2 - Pré-escola 795.955,50 745.318,01 383.091,76 376.857,42 0,00
25. ENSINO FUNDAMENTAL 1.156.939,50 949.215,96 806.700,24 742.904,73 0,00
26. TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.119.235,00 1.806.308,13 1.270.292,65 1.193.138,41 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  (FUNDEB E RECEITAS DE IMPOSTOS) = (L14 (d ou e) + L26 (d ou e) + L23.1 (t)) 3.851.708,34
28. (-) RESULTADOS LÍQUIDOS DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -1.124.408,39
29. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS  = (L14h) 0,00
30. (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
31. (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS  VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 39.310,54
32. TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 4.936.806,19

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

VALOR APLICADO
(x) (w)

% APLICADO
(y)

33. APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 20,154.936.806,196.124.413,10

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 
FINANCIAMENTO DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(z) (ab) (ad)

SALDO FINAL

(aa)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac)

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 273.815,80 219.827,62 219.827,62 39.310,54 14.677,64
  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 182.924,68 128.936,50 128.936,50 39.310,54 14.677,64
  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 90.891,12 90.891,12 90.891,12 0,00 0,00
  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 592.353,00 566.672,29
  35.1 - Salário Educação 399.640,00 414.754,32
  35.2 - PDDE 0,00 0,00
  35.3 - PNAE 175.615,00 147.507,24
  35.4 - PNATE 17.098,00 4.410,73
  35.5 - Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00
36 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 238.130,00 387.368,31
37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.781,00 5.421,14
40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39) 833.264,00 959.461,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.301.180,00 1.160.762,75 197.439,41 187.460,79 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL
991.191,25 991.191,25 71.144,98 71.144,98 0,00  41.1 - Creche
309.988,75 169.571,50 126.294,43 116.315,81 0,00  41.2 - Pré - Escola
912.494,25 635.703,15 443.723,14 405.999,70 0,0042 - Ensino Fundamental
57.165,00 31.767,52 21.456,95 19.017,65 0,0043 - Ensino Médio

644.381,90 164.483,04 139.236,88 125.484,68 0,0044 - Ensino Superior
0,00 0,00 0,00 0,00 0,0045 - Ensino Profissional Não Integrado ao Ensino Regular

2.915.221,15 1.992.716,46 801.856,38 737.962,82 0,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
FINANCIAMENTO DO ENSINO

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 9.101.530,15 6.382.990,28 4.653.564,72 4.450.569,15 0,00
  47.1 - Despesas Correntes 6.930.477,40 5.009.132,84 4.530.199,73 4.327.204,16 0,00
    47.1.1 - Pessoal Ativo 4.453.763,00 3.278.462,21 3.278.462,21 3.212.384,57 0,00
    47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 54.140,00 53.508,00 43.629,60 43.629,60 0,00
    47.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.422.574,40 1.677.162,63 1.208.107,92 1.071.189,99 0,00
  47.2 - Despesas de Capital 2.171.052,75 1.373.857,44 123.364,99 123.364,99 0,00
    47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    47.2.2 - Outras Despesas de Capital 2.171.052,75 1.373.857,44 123.364,99 123.364,99 0,00
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
48. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 237.087,96 222.510,80
49. (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.352.221,11 414.754,32
50. (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 539.722,22 177.534,43
51. (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 3.049.586,85 459.730,69
52. (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
53. (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
54. (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 3.049.586,85 459.730,69

1) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2) Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3) Caput do artigo 212 da CF/1988
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 2 of 2

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO Jan a Out/2021

Meta de resultado primário fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.301.329,45

ESPECIFICAÇÃO
Em 31/Dez/2020 (a) Set a Out/2021Jul a Ago/2021

 (a)  (b)  (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,000,000,00
DEDUÇÕES (II) 54.331.516,1755.264.165,0646.690.585,70
  Ativo Disponível 8.999.718,528.975.986,611.314.841,47
  Haveres Financeiros 45.349.764,6546.322.145,4547.502.868,43
  (-) Restos a Pagar Processados 17.967,0033.967,002.127.124,20
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -54.331.516,17-55.264.165,06-46.690.585,70
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -54.331.516,17-55.264.165,06-46.690.585,70

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 31/Dez/2020 (a) Jan a Out/2021 (b)
 (c-b) (c-a)

RESULTADO NOMINAL 932.648,89 -7.640.930,47

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR

Meta de resultado nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.250.000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIO MANTIDOS PELO TESOURO

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.682], PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.222.088,00 79,621.769.253,652.222.088,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
658.318,00 85,77564.664,79658.318,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
499.550,00 94,22470.665,08499.550,00    IPTU
158.768,00 59,2193.999,71158.768,00    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU
569.536,00 68,42389.677,07569.536,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
569.536,00 68,41389.605,22569.536,00    ITBI

0,00 0,0071,850,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
552.080,00 76,50422.363,33552.080,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
547.960,00 75,27412.439,76547.960,00    ISS

4.120,00 240,869.923,574.120,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
442.154,00 88,78392.548,46442.154,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

22.203.504,00 100,5022.315.149,4322.203.504,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
8.961.000,00 95,508.557.964,898.961.000,00  Cota-Parte FPM

96.820,00 127,51123.457,0296.820,00  Cota-Parte ITR
1.102.100,00 81,86902.162,621.102.100,00  Cota-Parte IPVA

11.909.890,00 106,0812.633.918,8911.909.890,00  Cota-Parte ICMS
88.580,00 110,2397.646,0188.580,00  Cota-Parte IPI-Exportação
45.114,00 0,000,0045.114,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
45.114,00 0,000,0045.114,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996

0,00 0,000,000,00    Outras
24.425.592,00 98,6024.084.403,0824.425.592,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

Aplicações com Recursos do FUNDEB

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
R Armindo Pilhalarmi, 1121

45135530/0001-85 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/01/2021  até  31/10/2021

Anexo V

R$ 1

RECEITAS DO FUNDEB

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

Receitas de Transferências 3.165.190,00 3.338.621,61
Receitas de Aplic. Financeiras 8.749,00 13.599,50

Total da Receita 3.173.939,00 3.352.221,11

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 3.173.939,00 3.352.221,11
MAGISTÉRIO (70%) 2.221.757,30 2.346.554,78

RETENÇÕES AO FUNDEB

Prev. Atualizada Retido até Período
4.440.700,80 4.463.030,00

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

Transferências Recebidas Retenções
3.338.621,61 4.463.030,00

Diferenças

Recebido - Retido: (PERDA)
-1.124.408,39

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(para o Exercício) (até o Período) (até o Período) (até o Período)

%Valor Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 5.896.585,25 185,78 % 2.437.204,88 72,70 % 2.434.654,88 72,63 % 2.372.707,11 70,78 %

MAGISTÉRIO 3.498.624,00 110,23 % 2.029.875,00 60,55 % 2.029.875,00 60,55 % 1.985.005,60 59,21 %

OUTRAS 2.397.961,25 75,55 % 407.329,88 12,15 % 404.779,88 12,07 % 387.701,51 11,57 %

DEDUÇÕES

MAGISTÉRIO
(-) Desp.c/ Aposent. (3.1.90.01.00) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Desp.c/ Pensões (3.1.90.03.00) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Outras Despesas com Inativos 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS
(-) Desp.c/ Aposent. (3.1.90.01.00) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Desp.c/ Pensões (3.1.90.03.00) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Outras Despesas com Inativos 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL 2.437.204,88 72,70 % 2.434.654,88 72,63 % 2.372.707,11 70,78 %

MAGISTÉRIO 2.029.875,00 60,55 % 2.029.875,00 60,55 % 1.985.005,60 59,21 %

OUTRAS 407.329,88 12,15 % 404.779,88 12,07 % 387.701,51 11,57 %
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Aplicações com Recursos do FUNDEB

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
R Armindo Pilhalarmi, 1121

45135530/0001-85 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/01/2021  até  31/10/2021

Anexo V

R$ 1

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(até o Período) (até o Período) (até o Período)

Valor % Valor % Valor %

Total da Complementação da União VAAT arrecadado

Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital 15%

0,00

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(até o Período) (até o Período) (até o Período)

Valor % Valor % Valor %

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil 50%

Complementação da União VAAT 0,00 0,00 0,00
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Aplicações dos Recursos Próprios em Saúde

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
R Armindo Pilhalarmi, 1121

45135530/0001-85 Saúde Exercício: 2021 Período: 01/01/2021  até  31/10/2021

Anexo V

R$ 1

RECEITAS DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

Próprias 2.222.088,00 1.769.253,65
Transferências da União 9.102.934,00 8.681.421,91
Transferências do Estado 13.100.570,00 13.633.727,52

Total 24.425.592,00 24.084.403,08

DESPESAS COM RECURSOS DA SAÚDE
Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(para o Exercício) (até o Período) (até o Período) (até o Período)

%Valor Valor % Valor % Valor %

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)
3.663.838,80 3.612.660,46

TOTAL (15%)

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

DESPESAS
DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 8.024.879,05 32,85 % 6.529.088,57 27,11 % 6.066.986,05 25,19 % 5.863.905,75 24,35 %

DEDUÇÕES
(-) Despesas com Aposentadoras - (3190.01) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Despesas com Pensões - (3190.03) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

DESPESA LÍQUIDA
DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 6.529.088,57 27,11 % 6.066.986,05 25,19 % 5.863.905,75 24,35 %
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
R Armindo Pilhalarmi, 1121

45135530/0001-85 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/01/2021  até  31/10/2021

Anexo VI

Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino R$ 1

RECEITAS DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

Próprios 2.222.088,00 1.769.253,65
Transferências da União 9.885.734,00 9.094.671,22
Transferências do Estado 13.100.570,00 13.633.727,52

Subtotal 25.208.392,00 24.497.652,39
Retenções ao FUNDEB 4.440.700,80 4.463.030,00

Receitas Líquidas 20.767.691,20 20.034.622,39

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(para o Exercício) (até o Período) (até o Período) (até o Período)

%Valor Valor % Valor % Valor %

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Prev. Atualizada (no Exer) Até Período (Arrec.)
6.302.098,00 6.124.413,10

TOTAL (25%)

DESPESAS TOTAIS

6.956.450,80 27,60 % 6.270.363,53 25,60 % 5.734.348,05 23,41 % 5.657.193,81 23,10 %TOTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL 1.065.895,50 4,23 % 857.092,17 3,50 % 463.592,41 1,89 % 450.233,68 1,84 %

ENSINO FUNDAMENTAL 1.449.854,50 5,75 % 950.241,36 3,88 % 807.725,64 3,30 % 743.930,13 3,04 %

RETENÇÃO AO FUNDEB 4.440.700,80 17,62 % 4.463.030,00 18,22 % 4.463.030,00 18,22 % 4.463.030,00 18,22 %

DEDUÇÕES

906.837,87 3,70 % 909.387,87 3,71 % 971.335,64 3,96 %TOTAL
ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

ENSINO FUNDAMENTAL 5.421,14 0,02 % 5.421,14 0,02 % 5.421,14 0,02 %

(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 5.421,14 0,02 % 5.421,14 0,02 % 5.421,14 0,02 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 901.416,73 3,68 % 903.966,73 3,69 % 965.914,50 3,94 %

DESPESAS LÍQUIDAS

5.363.525,66 21,90 % 4.824.960,18 19,70 % 4.685.858,17 19,13 %TOTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL 857.092,17 3,50 % 463.592,41 1,89 % 450.233,68 1,84 %

ENSINO FUNDAMENTAL 944.820,22 3,86 % 802.304,50 3,28 % 738.508,99 3,01 %

RETENÇÃO AO FUNDEB 3.561.613,27 14,54 % 3.559.063,27 14,53 % 3.497.115,50 14,28 %
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA
R Armindo Pilhalarmi, 1121

45135530/0001-85 Ensino Exercício: 2021 Período: 01/01/2021  até  31/10/2021

Anexo VI

Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino R$ 1
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PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

3.433.031,53 74,354.400.110,05 80,313.707.802,04 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.617.110,05 3.318.013,63 71,86
3.314.495,04 75,904.232.116,05 82,193.589.265,55 0,00  Despesas Correntes 4.367.116,05 3.199.477,14 73,26

118.536,49 47,42167.994,00 47,42118.536,49 0,00  Despesas de Capital 249.994,00 118.536,49 47,42
2.592.633,39 80,673.009.093,50 86,492.779.818,30 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 3.213.943,50 2.507.578,97 78,02
2.582.698,39 80,932.947.297,50 86,722.767.538,40 0,00  Despesas Correntes 3.191.297,50 2.498.843,97 78,30

9.935,00 43,8761.796,00 54,2312.279,90 0,00  Despesas de Capital 22.646,00 8.735,00 38,57
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 80.000,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 80.000,00 0,00 0,00

182.298,23 64,71201.725,50 75,38212.368,23 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 281.725,50 179.290,25 63,64
182.298,23 64,71201.725,50 75,38212.368,23 0,00  Despesas Correntes 281.725,50 179.290,25 63,64

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

6.207.963,15 75,777.610.929,05 81,786.699.988,57 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.192.779,05 6.004.882,85 73,29

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.699.988,57 6.004.882,856.207.963,15
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.699.988,57 6.004.882,856.207.963,15
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,003.612.660,46
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,002.595.302,69
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

25,78

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )
se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos
(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.343.952,00 2.694.547,41 200,491.343.952,00
  Proveniente da União 1.275.327,00 1.853.847,92 145,361.275.327,00
  Proveniente dos Estados 68.625,00 840.699,49 1.225,0668.625,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 16.272,00 31.994,70 196,6216.272,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.360.224,00 2.726.542,11 200,451.360.224,00

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS
%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO
INICIAL

( d/c ) x 100
%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100
%

( e )
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

25,87704.509,432.723.273,40ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,001.195.750,82 43,911.010.708,00 28,47775.361,34
25,55554.509,432.170.273,40  Despesas Correntes 0,001.045.750,82 48,19957.708,00 28,81625.361,34
27,12150.000,00553.000,00  Despesas de Capital 0,00150.000,00 27,1253.000,00 27,12150.000,00
36,51142.391,89390.041,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00142.391,89 36,51246.891,00 36,51142.391,89
36,51142.391,89390.041,00  Despesas Correntes 0,00142.391,89 36,51246.891,00 36,51142.391,89
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

24,665.273,8621.390,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0015.647,86 73,1616.390,00 40,828.731,86
24,665.273,8621.390,00  Despesas Correntes 0,0015.647,86 73,1616.390,00 40,828.731,86
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

20,0515.742,3878.525,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,0017.774,11 22,6378.525,00 20,3415.971,02
20,7615.742,3875.825,00  Despesas Correntes 0,0017.774,11 23,4475.825,00 21,0615.971,02
0,000,002.700,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,002.700,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

27,01867.917,563.213.229,40TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,001.371.564,68 42,681.352.514,00 29,33942.456,11

PREFEITURA MUNIC DE SANTA ALBERTINA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2021/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

4.208.392,87 57,335.410.818,05 66,804.903.552,86 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.340.383,45 4.022.523,06 54,80
2.735.025,28 75,893.255.984,50 81,082.922.210,19 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 3.603.984,50 2.649.970,86 73,53

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00
8.731,86 8,6116.390,00 15,4315.647,86 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 101.390,00 5.273,86 5,20

198.269,25 55,04280.250,50 63,88230.142,34 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 360.250,50 195.032,63 54,14
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

7.150.419,26 62,698.963.443,05 70,778.071.553,25 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 11.406.008,45 6.872.800,41 60,26
942.456,11 29,331.352.514,00 42,681.371.564,68 0,00(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros

entes)
3.213.229,40 867.917,56 27,01

6.207.963,15 75,777.610.929,05 81,786.699.988,57 0,00TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.192.779,05 6.004.882,85 73,29
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre


